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ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE VILHENA

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 5.792, DE 14 DE JUNHO DE 2022

INSTITUI O PLANO DE CARREIRA, CARGOS E 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VILHENA, Estado de Rondônia, no 

exercício regular de seu cargo e no uso das atribuições que lhe confere o art. 73 combinado com o 

inciso VI do art. 96 da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L E I:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Fica instituído o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração - PCCR dos servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde - Semus, destinado a organizar os cargos de provimento efetivo em 

carreiras, assegurar a eficiência da ação administrativa e a qualidade do serviço público.

Parágrafo único. O PCCR observará os princípios, as diretrizes e os objetivos que regem o 

Sistema Único de Saúde - SUS, o Estatuto do Servidor Público do Município e a estrutura 

organizacional administrativa do Município.

Art. 2o Cabe ao PCCR estabelecer cargos, determinar critérios de provimento, instituir 

gratificações e prever direitos e vantagens aos servidores públicos da Semus.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

Art. 3o São objetivos específicos que regem o PCCR:

I - assegurar o desempenho profissional dos servidores públicos para a melhoria contínua 
dos serviços de saúde prestados à população; 

II - promover a remuneração do trabalho de forma clara e transparente, de acordo com as 
regras de progressão, com vistas à melhoria da qualidade de vida do servidor;

III - estabelecer critérios de progressão e valorização profissional com base na capacidade
adquirida com a formação profissional;

IV - permitir a aplicação sistemática de mecanismos administrativos de mobilidade nas 
diversas referências, visando incentivar o desenvolvimento dos servidores de acordo com as suas 
habilidades; 
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V - estabelecer o regime de competência funcional pela identificação dos cargos e 
respectivas atribuições; 

VI - criar condições para estimular a dedicação do servidor ao trabalho; 

VII - estimular o interesse do servidor no autogerenciamento do crescimento profissional; e

VIII - promover o desenvolvimento funcional com ênfase no mérito mensurado pela 
qualidade, responsabilidade, produtividade, iniciativa, presteza, assiduidade, pontualidade, 
administração do tempo, disciplina, zelo funcional e aproveitamento em programas de capacitação.

CAPÍTULO III

DA TERMINOLOGIA

Art. 4o Para efeito desta Lei considera-se:

I - Plano de Carreira, Cargos e Remuneração: conjunto de normas e procedimentos que 

regulam a vida funcional do servidor;

II - Servidor Público: agente legalmente investido em cargo público ou função pública que mantenha 

vínculo profissional não eventual e em caráter de subordinação com pessoa jurídica de direito público;

III - Grupo Ocupacional: conjunto de cargos, agrupados por correlações e afinidades quanto 

à natureza do trabalho ou grau de conhecimento;

IV - Cargo: unidade laborativa criada por lei com denominação própria e número certo, que 

legitima o desempenho pelo seu titular de um conjunto de atribuições e responsabilidades;

V - Cargo Técnico ou Científico: unidade laborativa que requer conhecimento técnico ou 

científico na área de atuação do servidor, com habilitação legal específica, de grau superior ou 

profissionalizante de ensino médio;

VI - Classe: conjunto de cargos da mesma natureza funcional, semelhantes quanto ao grau 

de complexidade e nível de responsabilidade;

VII - Vencimento Básico: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício do

cargo, de acordo com sua classe e referência;

VIII - Remuneração: retribuição pecuniária devida ao servidor pelo efetivo exercício e que 

corresponde ao vencimento básico, acrescido das gratificações e vantagens permanentes ou 

temporárias, estabelecidas em lei;

IX - Referência: nível salarial integrante da faixa de vencimentos fixados para a classe, 

atribuído ao ocupante do cargo público em decorrência da sua progressão funcional;

X - Tabela de Vencimentos: conjunto de retribuições pecuniárias devidas ao servidor pelo 

efetivo exercício do cargo, escalonadas em referências;

XI - Desempenho Funcional:  procedimento para aferir o rendimento, a performance e o 

desenvolvimento do servidor no exercício do cargo por meio de avaliações periódicas;

XII - Desenvolvimento Funcional: possibilidade de crescimento nas referências, por 

intermédio da progressão funcional, nas modalidades previstas neste PCCR;
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XIII - Interstício: intervalo de tempo estabelecido como o mínimo necessário para que o 

servidor se habilite à progressão funcional;

XIV - Progressão Funcional: passagem do servidor de uma para outra referência 

imediatamente posterior, dentro de sua classe, por merecimento ou antiguidade; 

XV - Efetivo Exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades profissionais associada à 

regular vinculação estatutária, não descaracterizada por eventuais afastamentos temporários previstos 

em lei, com ônus para o Município, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente; e

XVI - Sistema Único de Saúde - SUS: conjunto de todas as ações e serviços de saúde 

prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais.

CAPÍTULO IV

DO QUADRO GERAL DE PESSOAL

Art. 5o O quadro geral de pessoal da Semus é constituído pelo somatório dos cargos de provimento 

efetivo, agente político, provimento em comissão e das funções gratificadas, nos termos abaixo:

I - Cargo de Provimento Efetivo: depende de prévia habilitação em concurso público de 

provas ou de provas e títulos, conforme critérios definidos em lei;

II - Cargo de Agente Político: denominado de confiança, de livre nomeação e exoneração, 

previsto na Constituição Federal;

III - Cargo de Provimento em Comissão: denominado de confiança, de livre nomeação e 

exoneração, com atribuições exclusivas de chefia, direção e assessoramento, cujo exercício 

independe de habilitação prévia em concurso público; e 

IV - Função Gratificada: de livre designação e revogação, atribui vantagem acessória à 

remuneração do servidor efetivo e é exercida em caráter transitório.

§ 1o A investidura em cargo de provimento efetivo será na referência inicial das classes dos 

respectivos grupos ocupacionais.

§ 2o Os cargos que tiveram seus símbolos alterados ficam automaticamente reclassificados 

a partir da publicação desta Lei, assegurado o direito de o servidor continuar recebendo a 

remuneração do cargo reclassificado. 

§ 3o Os cargos de agente político e provimento em comissão e as funções gratificadas terão 

suas respectivas remunerações definidas em lei.

§ 4o O servidor efetivo investido em cargo de agente político será remunerado 

exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, 

adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

CAPÍTULO V

DA ESTRUTURA

Art. 6o O PCCR é constituído de:

I - composição dos grupos ocupacionais dos cargos de provimento efetivo - Anexo I;
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II - quadro geral de pessoal, quantitativo, classe e lotação dos cargos de provimento efetivo - Anexo II;

III - vencimento e referência salarial dos cargos de provimento efetivo - Anexo III;

IV - linha de transposição e enquadramento dos cargos de provimento efetivo - Anexo IV;

V - quadro de cargos de provimento efetivo em extinção - Anexo V;

VI - definição dos pontos, valores e especificações por pontos/tarefa do adicional por

produtividade - Anexo VI;

VII - descrições, especificações e atribuições dos cargos de provimento efetivo - Anexo VII; e

VIII - regramento especial do grupo ocupacional TAF - Anexo VIII.

CAPÍTULO VI

DA NOMEAÇÃO, LOTAÇÃO, CARGA HORÁRIA E DISPENSA ESPECIAL 

Seção I

Da Nomeação 

Art. 7o A nomeação para fins de investidura em cargo público depende de prévia aprovação 

em concurso de provas ou de provas e títulos, na forma prevista em lei, ressalvada a nomeação para 

cargo de provimento em comissão, declarado de livre nomeação e exoneração por parte da 

autoridade competente.

§ 1o São requisitos para investidura em cargo público regido por esta Lei:

I - nacionalidade brasileira;

II - pleno gozo dos direitos políticos;

III - quitação com as obrigações militares e eleitorais;

IV - nível de escolaridade e a habilitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

V - idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da posse; e

VI - aptidão física e mental.

§ 2o A lei poderá exigir outros requisitos além dos constantes no § 1o deste artigo. 

§ 3o À pessoa com deficiência é assegurada a inscrição em concurso público para provimento 

de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com suas limitações, sendo-lhe reservado o percentual 

mínimo de vagas previsto em lei.

Art. 8o A nomeação dos servidores públicos regidos por esta Lei obedecerá, rigorosamente, 

a ordem de classificação dos candidatos aprovados em concurso público realizado pelo Município.

§ 1o O servidor adquire estabilidade após o cumprimento e aprovação em estágio probatório 

de 3 (três) anos.

§ 2o É vedada a nomeação e a passagem de um cargo efetivo para outro sem a realização de 

concurso público, ressalvada a contratação para atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público, para a qual se exigirá a realização de processo seletivo simplificado.

Seção II

Da Lotação

Art. 9o A lotação do servidor nas unidades administrativas é de competência do secretário 

municipal de Saúde.
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Art. 10. Estabelecida a lotação, a Secretaria Municipal de Administração - Semad efetuará o 

controle de provimento dos cargos.

Art. 11. A movimentação do servidor será a seu pedido ou por ato motivado da autoridade 

competente, respeitadas as disposições do Estatuto do Servidor Público do Município, a composição 

dos grupos ocupacionais, os cargos e as classes a que pertence o servidor, vedado o desvio de função.

Art. 12. Fica vedada a movimentação de profissional regido por esta Lei sem a realização da 

avaliação de desempenho do período correspondente à sua lotação na unidade administrativa.

Seção III

Da Carga Horária

Art. 13. Os ocupantes dos cargos previstos neste PCCR ficam sujeitos à jornada de trabalho 

de 40 (quarenta) horas semanais, salvo disposição em contrário prevista em legislação específica de 

regência de profissão regulamentada.

§ 1o É permitida a fixação da jornada de trabalho em 30 (trinta) horas semanais quando a 

prestação de serviço for realizada de forma ininterrupta com duração diária de 6 (seis) horas.

§ 2o Fica admitida a redução de jornada na hipótese de acumulação lícita de cargos públicos 

conforme previsão da Constituição Federal.

Seção IV

Da Dispensa Especial 

Art. 14. O servidor poderá ser dispensado do cumprimento de 50% (cinquenta por cento) da jornada 

de trabalho, sem prejuízo de sua remuneração, quando for genitor, tutor ou curador de pessoa com 

deficiência ou doença degenerativa que esteja em tratamento terapêutico e necessite de acompanhamento.

§ 1o Para os fins deste artigo, considera-se pessoa com deficiência ou doença degenerativa aquela 

de qualquer idade com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial.

§ 2o A dispensa do cumprimento da carga horária vigorará pelo período de até 1 (um) ano, 

prazo que poderá ser renovado enquanto persistirem as condições que as originou.

§ 3o A dispensa e a renovação dependerão de comprovação da Junta Médica do Município 

de que a pessoa com deficiência ou doença degenerativa esteja em tratamento terapêutico e 

necessita do acompanhamento do servidor.

CAPÍTULO VII

DOS GRUPOS OCUPACIONAIS

Art. 15. Os grupos ocupacionais são formados por vários cargos, agrupados segundo 

correlações e afinidades, natureza das atividades, grau de escolaridade e complexidade das 

atribuições e organizados em:

I - Atividade de Nível Superior - ANS: grupo ocupacional formado por cargos cujo exercício 

demanda a titularidade de conhecimentos específicos, graduação de nível superior ou habilitação 

legal equivalente;
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II - Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF: grupo ocupacional formado por cargo que 

demanda competências para a realização de atividades típicas do poder de polícia e ações de 

controle e fiscalização sanitária, cujo provimento exige graduação de nível superior em áreas afins;

III - Atividade de Nível Técnico - ANT: grupo ocupacional formado por cargos em que o 

exercício demanda a realização de atividades técnicas e o provimento exige capacitação 

profissional, escolaridade de ensino médio ou técnico e prática nas atividades inerentes ao cargo; e

IV - Atividades de Serviços em Saúde - ASS: grupo ocupacional formado por cargos cujo 

exercício demanda a realização de atividades auxiliares e operacionais de baixa complexidade em 

várias modalidades inerentes à saúde e o provimento requer escolaridade de ensino médio e prática 

nas tarefas do cargo.

CAPÍTULO VIII

DO SISTEMA DE PROGRESSÃO

Art. 16. O sistema de progressão é a elevação do servidor ocupante de cargo de provimento 

efetivo de uma referência para outra, com acréscimo de 5% (cinco por cento), de acordo com o 

Anexo III desta Lei, pelos critérios de merecimento e antiguidade.

§ 1º A progressão se efetivará no mês correspondente à data da investidura do servidor no 

cargo que ocupa, desde que não ocorra nenhuma das condições previstas no art. 17 desta Lei.

§ 2º A primeira progressão será por antiguidade, nos termos do do art. 23 desta Lei.

Art. 17. Não fará jus à progressão o servidor que durante o interstício apurado se enquadrar 

nas seguintes condições:

I - colocado em disponibilidade;

II - permutado ou cedido, que ainda não tenha cumprido o período de estágio probatório;

III - afastado sem remuneração para tratar de interesse particular;

IV - licenciado:

a) sem remuneração para atividade política; e

b) por motivo de doença em pessoa da família;

V - suspenso disciplinarmente ou afastado por decisão judicial; e

VI - cumprindo prisão decorrente de sentença judicial transitada em julgado.
Parágrafo único. As faltas não justificadas serão deduzidas da contagem de tempo para fins de progressão.

Art. 18. Progredirá por antiguidade o servidor estável:

I - cedido ou permutado para outro órgão que não integre a administração pública direta e 

indireta do Município; ou

II - colocado à disposição de sindicato ou associação de servidores públicos municipais nos 

termos e quantitativo definidos no Estatuto do Servidor Público do Município.

Seção I

Da Progressão por Merecimento

Art. 19. A progressão por merecimento considerará o tempo de efetivo exercício no cargo e 

o mérito profissional.
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Art. 20. Para fazer jus à progressão por merecimento o servidor deverá:

I - cumprir o interstício de 2 (dois) anos de efetivo exercício na referência salarial do 

vencimento em que se encontre; e

II - VETADO.

Parágrafo único. A ADF terá as seguintes etapas:

I - avaliação pela chefia imediata, prevista no art. 21 desta Lei;

II - avaliação e decisão da Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, prevista no art. 

25 desta Lei; e

III - reavaliação pelo titular do órgão, prevista no § 4o, art. 25, desta Lei, se necessário.

Art. 21. Para subsidiar a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, cada unidade 

administrativa encaminhará a ADF do servidor, observando os seguintes critérios:

I - capacidade de cooperar, interagir e se relacionar com os membros do grupo de trabalho;

II - interesse, motivação, entusiasmo e preocupação com o desenvolvimento pessoal e profissional;

III - produtividade na realização de tarefas com menor investimento de tempo e de materiais possíveis;

IV - capacidade de observância das normas legais, regulamentares e disciplinares;

V - iniciativa para identificar problemas e conflitos, analisá-los e propor soluções adequadas;

VI - conhecimento e domínio dos procedimentos e das rotinas inerentes às suas tarefas e atribuições; e

VII - aptidão para comunicar-se e argumentar de forma clara e inteligível e interagir com o 

ambiente e as pessoas.

Art. 22. O ato normativo de concessão da progressão por merecimento, obrigatoriamente, 

será enviado à Semad até o 10º (décimo) dia do mês corresponde ao da data de admissão do 

servidor para fins de pagamento.

Seção II

Da Progressão por Antiguidade

Art. 23. VETADO.

Parágrafo único. Fará jus à progressão por antiguidade o servidor que não progredir por 

merecimento nos termos dos arts. 19, 20 e 21 desta Lei.

Seção III

Da Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional

Art. 24. Fica criada a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, cujos membros 

serão escolhidos e nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 1o A comissão será composta por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) servidores 

efetivos e estáveis lotados na Semus ou mesma unidade administrativa que o servidor avaliado e 

será presidida por membro que possua graduação de nível equivalente à do avaliado.
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§ 2o A investidura dos membros da comissão não excederá a 2 (dois) anos, vedada a recondução 

da totalidade de seus membros para a mesma comissão em período imediatamente subsequente.

§ 3o A comissão poderá ser convocada pelo seu presidente sempre que necessário, devendo as 

suas decisões constar em ata, que ficará à disposição do interessado pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

§ 4o Os apontamentos, conclusões e pareceres da comissão deverão ser emitidos no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da solicitação do secretário municipal de Saúde, podendo o 

prazo ser prorrogado por igual período. 

Art. 25. Com base na ADF, a comissão avaliará a aptidão e capacidade do servidor para o 

desempenho do cargo, observados os seguintes fatores:

I - qualidade do trabalho - 20 (vinte) pontos;

II - responsabilidade e produtividade no trabalho - 25 (vinte e cinco) pontos;

III - iniciativa e presteza - 20 (vinte) pontos;

IV - assiduidade e pontualidade - 15 (quinze) pontos;

V - administração de tempo, disciplina e zelo funcional - 15 (quinze) pontos; e

VI - participação em programas de capacitação - 5 (cinco) pontos.

§ 1o Além da ADF efetuada pela chefia imediata, a comissão poderá considerar o tempo de 

serviço e os dados extraídos dos assentamentos funcionais do servidor.

§ 2o Na etapa prevista no inciso II, parágrafo único, do art. 20 desta Lei o servidor poderá 

solicitar à comissão a revisão da ADF.

§ 3o Indeferido o pedido de revisão pela comissão, faculta-se ao servidor o direito de 

apresentar defesa por escrito no prazo de 10 (dez) dias.

§ 4o Apresentada a defesa pelo servidor, a ADF será enviada ao secretário municipal de 

Saúde que poderá, justificadamente, manter ou reformar a decisão da comissão.

CAPÍTULO IX

DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 26. A qualificação profissional destina-se ao aprimoramento e desenvolvimento permanente 

do servidor, por meio do Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento - PCA, em atualizações e cursos 

realizados pela Semus ou promovidos por instituições credenciadas pelo Ministério da Saúde, 

oportunizando aos servidores preparação funcional em prol dos seguintes objetivos:

I - conscientizar sobre a relevância do seu papel como agente indispensável na construção do SUS;

II - preparar para desenvolver-se na carreira, com engajamento no plano de desenvolvimento 

organizacional do SUS; e

III - incentivar o aperfeiçoamento e desenvolvimento profissional para melhoria do 

desempenho de suas funções.

Parágrafo único. Cabe ao secretário municipal de Saúde o planejamento, organização, 

promoção e controle do PCA.
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CAPÍTULO X

DAS GRATIFICAÇÕES E VANTAGENS

Art. 27. Além das gratificações e vantagens previstas no Estatuto do Servidor Público do 

Município e em outras leis esparsas, poderão ser concedidas aos servidores em efetivo exercício:

I - gratificação:

a) de cargo de provimento em comissão - CPC;

b) por função gratificada - FG;

c) pela participação em comissão especial;

d) por capacitação funcional; 

e) especial; e

II - vantagem:

a) auxílio-alimentação; 

b) auxílio-transporte; 

c) adicional por produtividade; e

d) adicional de insalubridade ou periculosidade e atividades penosas.

Art. 28. Serão devidas ao servidor as gratificações previstas no inciso I do art. 27 desta Lei 

nos casos de afastamento remunerado, como:

I - férias;

II - licença-prêmio por assiduidade;

III - licença:

a) por motivo de doença do próprio servidor ou de pessoa da família;

b) para frequentar aperfeiçoamento e qualificação profissional; e

IV - concessão em razão de:

a) casamento;

b) maternidade;

c) paternidade; e

d) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta, padrasto, filho, enteado, irmão e 

menor sob sua guarda.

Seção I

Das Gratificações

Subseção I

Do Cargo de Provimento em Comissão

Art. 29. A nomeação em cargo de provimento em comissão garantirá ao servidor efetivo o 

direito de opção pela totalidade da remuneração do CPC ou pela totalidade do cargo efetivo 

acrescida da gratificação por representação, conforme símbolo e valor fixados em lei.

Parágrafo único. Do quantitativo dos cargos de provimento em comissão, no mínimo 5% 

(cinco por cento) será ocupado por servidores efetivos.
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Subseção II

Da Função Gratificada

Art. 30. O exercício de função gratificada acarretará o recebimento de gratificação de 

representação que será acrescida à remuneração do servidor, após ser designado por ato normativo 

do Chefe do Poder Executivo, conforme símbolo e valor fixados em lei.

Subseção III

Da Participação em Comissão Especial

Art. 31. Será devida ao servidor gratificação pela participação em comissão especial, 

conforme critérios e valores definidos em ato normativo do Chefe do Poder Executivo, não 

integrando ou incorporando ao vencimento.

Subseção IV

Do Incentivo à Capacitação Profissional

Art. 32. Será concedida ao servidor gratificação de incentivo à capacitação profissional, 

calculada sobre seu vencimento básico, conforme grupos ocupacionais e percentuais, não 

cumulativos, abaixo discriminado:

I - Grupos Ocupacionais ANS e TAF: 

a) especialização - 30% (trinta por cento);

b) mestrado - 40% (quarenta por cento); e

c) doutorado - 50% (cinquenta por cento);

II - Grupo Ocupacional ANT: 

a) graduação - 20% (vinte por cento);

b) especialização - 30% (trinta por cento);

c) mestrado - 40% (quarenta por cento); 

d) doutorado - 50% (cinquenta por cento); e

III - Grupo Ocupacional ASS: 

a) curso técnico e profissionalizante - 15% (quinze por cento); 

b) graduação - 20% (vinte por cento); e

c) especialização - 30% (trinta por cento).

§ 1o A gratificação de incentivo à capacitação profissional será concedida em razão da 

conclusão de curso, observadas as normativas editadas pelo Ministério da Educação.

§ 2o A solicitação da gratificação será formalizada por requerimento do servidor interessado, 

que deverá estar acompanhado de fotocópia do histórico escolar e do certificado ou diploma de 

conclusão do curso.

§ 3o Para a concessão da gratificação a servidor do grupo ocupacional ANS será necessária a 

existência de relação temática ou técnica entre a qualificação e a área de atuação.
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§ 4o Não serão considerados para fins de pagamento da gratificação prevista no deste 

artigo os títulos ou certificados e diplomas, cuja apresentação constitui requisito obrigatório à 

investidura no cargo.

§ 5o O Chefe do Poder Executivo editará ato normativo no qual declarará o direito à 

percepção da gratificação, cujos efeitos financeiros retroagirão à data da formalização do 

requerimento.

Subseção V

Da Gratificação Especial

Art. 33. Será devida a gratificação especial ao servidor que não esteja nomeado em cargo de 

agente político ou de provimento em comissão, responsável por tarefas específicas de:

I - atividades de fiscalização sanitária;

II - adiantamento de numerário; e

III - fiscalização de contratos de prestação de serviços.

§ 1º Os valores e critérios para recebimento da gratificação especial serão definidos por ato 

normativo do Chefe do Poder Executivo, não integrando ou incorporando ao vencimento do servidor.

§ 2º O servidor beneficiado pela gratificação especial prestará serviços além do período 

normal de sua jornada de trabalho, sempre que necessário, sem perceber adicional de serviços 

extraordinários.

Seção II

Das Vantagens

Subseção I

Do Auxílio-Alimentação

Art. 34. O auxílio-alimentação será pago em pecúnia ao servidor que esteja em efetivo exercício 

de suas funções, em valor e condições definidos em ato normativo do Chefe do Poder Executivo.

§ 1o O auxílio-alimentação possui natureza indenizatória e não reflete em nenhuma outra 

vantagem pecuniária, nem se incorpora aos vencimentos para quaisquer efeitos, não terá 

descontos, nem será cumulável com outros benefícios semelhantes e não será considerado para 

fins de incidência de imposto de renda ou contribuição previdenciária.

§ 2o O recebimento indevido do auxílio-alimentação caracteriza falta grave, sujeitando o 

responsável às penalidades previstas no Estatuto do Servidor Público do Município e à suspensão 

ou cassação do benefício.

Subseção II

Do Auxílio-Transporte

Art. 35.  O auxílio-transporte será pago em pecúnia ao servidor, em valor e condições 

definidos por ato normativo do Chefe do Poder Executivo.
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§ 1o O auxílio-transporte será devido, independentemente de qualquer outra vantagem 

recebida pelo servidor, desde que ele esteja em efetivo exercício do cargo no local da sua lotação.

§ 2o Não faz jus à percepção do auxílio-transporte o servidor em:

I - disponibilidade;

II - qualquer afastamento com ou sem remuneração;

III - gozo de férias;

IV - gozo de licença-prêmio por assiduidade;

V - gozo de licença maternidade ou paternidade;

VI - licença para acompanhar o cônjuge sem remuneração;

VII - licença para tratamento da própria saúde ou de pessoa da família; 

VIII - regime de escritório remoto ou e

IX - afastamento temporário ou definitivo do cargo ou função por decisão administrativa ou judicial.

§ 3o O recebimento indevido do auxílio-transporte caracteriza falta grave, sujeitando o 

responsável às penalidades previstas no Estatuto do Servidor Público do Município e à suspensão 

ou cassação do benefício.

Subseção III

Do Adicional por Produtividade  

Art. 36. Será devido adicional por produtividade aos servidores do grupo ocupacional 

Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF, conforme Anexo VI desta Lei.

Parágrafo único. Os valores e pontos do adicional por produtividade terá por referência a 

Unidade Padrão Fiscal do Município - UPF e serão apurados mediante a atribuição de pontos pelas 

tarefas, conforme Anexo VI desta Lei, vedado o lançamento e pagamento em valor superior ao limite 

máximo de pontos.

Art. 37. O servidor efetivo designado para exercer função gratificada como responsável pela 

fiscalização, ocupada exclusivamente por servidor do grupo ocupacional TAF, receberá o adicional 

por produtividade calculado sobre a pontuação máxima permitida, sem prejuízo da remuneração.

Art. 38. A atribuições de pontos ao servidor para fins de cálculo do valor do adicional por

produtividade observará as seguintes disposições:

I - a atribuição de pontos considerará as tarefas descritas no Anexo VI desta Lei, ainda que 

executadas dentro do mesmo procedimento fiscal;

II - poderão ser atribuídos pontos pelas tarefas realizadas fora da jornada de trabalho diária 

do fiscal, inclusive durante o período noturno, finais de semana ou feriados, desde que haja 

convocação formal do responsável pela fiscalização ou secretário municipal de Saúde;

III - o Relatório Mensal de Tarefas e Pontuação, preenchido pelo fiscal com as atividades realizadas 

até o último dia útil de cada mês, será encaminhado ao responsável pela fiscalização para análise; e
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IV - o secretário municipal de Saúde, após certificar as informações, enviará o relatório à 

Semad para pagamento do adicional. 

§ 1o A inidoneidade ou falsidade de dados constantes de relatórios, documentos, 

notificações, autos de infração e intimações que venham proporcionar vantagem ao servidor autor 

do procedimento implicará em responsabilidade funcional, punível nos termos do Estatuto do 

Servidor Público do Município, sem prejuízo dos descontos dos pontos atribuídos ilicitamente.

§ 2o Tornado nulo o auto de infração, por erro técnico ou omissão de fatos atribuível ao 

fiscal, os pontos pagos serão descontados no mês imediatamente subsequente ao da decisão que 

reconhecer a insubsistência ou improcedência da atribuição, resguardada a apuração de eventual 

falta administrativa ou disciplinar.

§ 3o As decisões de âmbito administrativo referentes à remissão total ou parcial de créditos fiscais 

constituídos por auto de infração não prejudicam a percepção dos pontos relativos aos mesmos pelos fiscais.

Art. 39. Será devido aos fiscais e ao responsável pela fiscalização o adicional por

produtividade, calculado pela média dos últimos 12 (doze) meses ou proporcional aos meses 

trabalhados, para fins de percepção do 13º salário e nos casos de afastamento remunerado, como:

I - férias;

II - licença-prêmio por assiduidade;

III - licença:

a) por motivo de doença do próprio servidor ou de pessoa da família;

b) para frequentar aperfeiçoamento e qualificação profissional; e

IV - concessão em razão de:

a) casamento;

b) maternidade;

c) paternidade; e

d) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta, padrasto, filho, enteado, irmão e 

menor sob sua guarda.

Art. 40. O adicional por produtividade integra o vencimento básico do servidor para fins de 

cálculo das demais verbas remuneratórias e não poderá ser cumulado com adicional por serviços 

extraordinários, cargo de agente político e de provimento em comissão.

Subseção IV

Do Adicional de Insalubridade ou Periculosidade e Atividades Penosas

Art. 41. Será devido adicional de insalubridade ou periculosidade e atividades penosas ao 

servidor que exerça, com habitualidade, atividades:

I - em locais insalubres;

II - com uso de motocicleta;

III - em contato permanente com substâncias tóxicas ou radioativas; ou

IV - penosas.
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§ 1º Os adicionais não são cumulativos, devendo o servidor optar por um deles.

§ 2º A concessão dos adicionais será autorizada pelo secretário municipal de Administração, 

de acordo com estudos apresentados em laudo técnico das condições da operação ou do ambiente 

de trabalho.

§ 3º O direito aos adicionais cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 

causa à sua concessão.

§ 4º O exercício eventual e não permanente de atividades consideradas insalubres, perigosas 

ou penosas não gera direito à percepção dos adicionais. 

§ 5º Para fins do recebimento do adicional de periculosidade relacionado ao uso de 

motocicleta, considera-se habitualidade o exercício da atividade em situação de risco ou perigo de, 

no mínimo, 2 (duas) vezes por semana e 10 (dez) vezes por mês. 

§ 6º A concessão dos adicionais depende de requerimento do servidor e será devida a partir do 

início da operação ou da data de lotação no ambiente comprovadamente insalubre, perigoso ou penoso.

Art. 42. O adicional de insalubridade será calculado sobre a referência inicial da classe A do 

grupo ocupacional ASS – Anexo III desta Lei, nos seguintes percentuais:

I - 40% (quarenta por cento) para o grau máximo;

II - 20% (vinte por cento) para o grau médio; e

III - 10% (dez por cento) para o grau mínimo.

Art. 43. O adicional de periculosidade e atividades penosas será calculado sobre o 

vencimento básico no percentual de 30% (trinta por cento).

Art. 44. Haverá controle permanente de atividades e locais considerados insalubres, 

perigosos ou penosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada das operações e dos locais 

considerados pelo Serviço Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho - Sesmt como 

insalubres, perigosos ou penosos e não receberá o adicional enquanto durar o afastamento.

Art. 45. Na concessão do adicional de insalubridade ou periculosidade e atividades penosas 

serão observadas as normas da legislação específica.

Parágrafo único. Os adicionais não incorporam à remuneração e não refletem no cálculo de 

qualquer outra verba paga ao servidor.

CAPÍTULO XI

DO ENQUADRAMENTO

Art. 46. Os atuais ocupantes de cargos efetivos cujas atribuições se identifiquem com os 

cargos integrantes dos grupos ocupacionais instituídos por esta Lei serão enquadrados por 

transposição de acordo com o Anexo IV, mediante ato normativo do Chefe do Poder Executivo.

Art. 47. Os certificados apresentados para enquadramento inicial ou desenvolvimento na 

carreira não poderão ser reapresentados, exceto para fins de concurso público, sob pena de nulidade 

do ato administrativo que concedeu a progressão indevida.
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Art. 48. O enquadramento dos servidores nomeados a partir da vigência desta Lei será, de 

acordo com seu Anexo III, na referência salarial I do cargo e classe no qual o servidor vier a ocupar.

CAPÍTULO XII

DA IMPLANTAÇÃO E DA GESTÃO

Seção I

Da Implantação

Art. 49. A implantação deste PCCR será realizada pela Semus e Semad, observadas as 

seguintes etapas:

I - apuração da situação funcional dos servidores ocupantes dos cargos atuais; 

II - enquadramento dos servidores nos cargos, respeitada a Linha de Transposição do Anexo 

IV desta Lei; e

III - implantação administrativa e funcional no sistema integrado e informatizado de pessoal.

Parágrafo único. A Chefia de Gabinete e a Controladoria Geral do Município - CGM editarão 

os atos normativos necessários para o enquadramento dos servidores regidos por este PCCR, após 

a apuração prevista no inciso I deste artigo. 

Seção II

Da Gestão

Art. 50. O Chefe do Poder Executivo, com a participação dos representantes dos grupos 

ocupacionais previstos neste PCCR, decidirá sobre propostas para a revisão desta Lei.

Art. 51. Compete à Semus:

I - solicitar a realização de concurso público para provimento de cargos; e

II - promover e executar programas voltados ao desenvolvimento funcional dos servidores 

ocupantes dos cargos de provimento efetivo.

CAPÍTULO XIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 52. O servidor nomeado em cargo do grupo ocupacional de Atividades de Nível Superior 

– ANS desta Lei poderá ser lotado em outro órgão da administração direta do Poder Executivo para 

o efetivo exercício de suas atribuições nos termos do Anexo VII desta Lei.

Art. 53. É vedado ao servidor utilizar informações, documentos, bens e equipamentos 

públicos aos quais tenha acesso em decorrência do cargo público para se beneficiar ou beneficiar 

outrem em atuação profissional particular.

Parágrafo único. O servidor que contribuir ou tomar conhecimento da ocorrência vedada no 

e não comunicar seu superior imediato responderá solidariamente.

Art. 54. Ao servidor colocado à disposição de sindicato ou associação de servidores públicos 

municipais, nos quantitativos definidos no Estatuto do Servidor Público do Município, ficam 
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garantidos os direitos e vantagens previstos Capítulo X desta Lei, com exceção das gratificações que 

são vinculadas à execução de atividades específicas.

Art. 55. A partir da publicação deste PCCR, o nível de escolaridade exigido para provimento 

dos cargos será o constante no Anexo I desta Lei.

Parágrafo único. Ficam assegurados os direitos dos:

I - servidores segundo a exigência de escolaridade da lei em vigência à época da nomeação; e

II - candidatos já convocados ou que integram lista de espera de concurso homologado e em 

vigência nesta data.

Art. 56. Não será considerado para fins de ruptura de vínculo funcional com o Município o 

período compreendido entre a data da exoneração de cargo regido por este PCCR e a data da posse 

no novo cargo público efetivo da estrutura administrativa municipal.

Art. 57. Não será paga, sob qualquer pretexto, gratificação ou vantagem ao servidor, além 

das determinadas em lei ou por decisão judicial, devendo os responsáveis pelo controle interno, ao 

tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência ao superior imediato, 

sob pena de responsabilidade solidária.

Art. 58. Na ocorrência de acumulação ilícita de cargos, salários e vantagens, a Controladoria-

Geral do Município - CGM e a Procuradoria-Geral do Município - PGM verificarão as responsabilidades 

e ordenarão a tomada de providências pelas autoridades competentes para aplicação das sanções 

cabíveis.

Art. 59. Fica instituído o piso salarial dos servidores efetivos regidos por este PCCR no valor 

constante na referência I, classe A, do Anexo III desta Lei.

Parágrafo único. O piso salarial será reajustado anualmente conforme estudo de viabilidade 

a ser realizado pela CGM e secretarias municipais de Administração, Fazenda, Planejamento e Saúde.

Art. 60. É assegurada a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores até 31 de março 

de cada ano, sem distinção de índice, prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias e vinculada à Lei 

Orçamentária Anual.

Art. 61. Ficam extintos, quando vagos, os cargos de provimento efetivo de auxiliar de 

enfermagem, auxiliar de radiologia, auxiliar de saneamento e técnico em imobilização ortopédica, 

resguardados todos os direitos e deveres dos servidores exercentes de cargos em extinção. 

Art. 62. Para fins de aplicabilidade do sistema de progressão previsto no Capítulo VIII desta 

Lei e de garantia da contagem de tempo de efetivo exercício do servidor serão observados os

seguintes prazos:

I - até 31 de outubro de 2022 a Semad expedirá os atos normativos necessários para 

regulamentar o sistema de progressão por merecimento previsto nos arts. 19, 20 e 21 desta Lei; e

II - até 31 de dezembro de 2022 as progressões ocorrerão por antiguidade nos termos do 

do art. 23 desta Lei, considerando as datas de admissão e da última progressão do servidor.

Art. 63. A progressão por merecimento terá efeito financeiro a partir da competência de 

janeiro de 2023 ao servidor que tiver pelo menos 2 (dois) anos de efetivo exercício contados da 

última progressão.
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Parágrafo único. O período excedente do interstício de 2 (dois) anos e não alcançado pelo 

efeito financeiro na forma prevista no deste artigo integrará a contagem de efetivo exercício 

para a progressão subsequente.

Art. 64. A gratificação de incentivo à capacitação profissional prevista no art. 32 desta Lei 

poderá ser concedida ao servidor do grupo ocupacional TAF em decorrência de graduação, no 

percentual de 20% (vinte por cento) calculado sobre o vencimento básico.

§ 1º A exceção prevista neste artigo resulta da alteração de escolaridade de nível médio para 

superior que será exigida a partir do próximo concurso público.

§ 2º A concessão prevista neste artigo será para os servidores em efetivo exercício e aos que 

venham a ser nomeados em razão do concurso em vigência na publicação desta Lei.

Art. 65. Os valores apurados em decorrência desta Lei serão arredondados para a unidade de 

real mais próxima, e quando obtiver dezena igual ou superior a R$ 0,50 (cinquenta centavos) serão 

elevados para a unidade de real subsequente.

Art. 66. A aplicabilidade desta Lei será regulamentara por ato normativo do Chefe do Poder 

Executivo no que couber.

Art. 67. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Semus.

Art. 68. Os efeitos desta Lei retroagem a 1o de maio de 2022.

Art. 69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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LEI No 5.792/2022

ANEXO I

GRUPOS OCUPACIONAIS DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO HABILITAÇÃO

ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR – ANS
Assistente Social Nível Superior
Biomédico Nível Superior
Bioquímico Nível Superior

Cirurgião-Dentista Nível Superior
Educador Físico Nível Superior

Enfermeiro Nível Superior
Farmacêutico Nível Superior
Fisioterapeuta Nível Superior

Fonoaudiólogo Nível Superior
Médico Nível Superior

Nutricionista Nível Superior
Psicólogo Nível Superior
Terapeuta Ocupacional Nível Superior

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF

Fiscal de Vigilância Sanitária Nível Superior
ATIVIDADES DE NÍVEL TÉCNICO – ANT

Auxiliar de Enfermagem Nível Médio Profissionalizante
Técnico em Administração Hospitalar Nível Médio Profissionalizante
Técnico em Enfermagem Nível Médio Profissionalizante
Técnico em Imobilização Ortopédica Nível Médio Profissionalizante

Técnico em Laboratório de Análise Clínica Nível Médio Profissionalizante
Técnico em Patologia Clínica Nível Médio Profissionalizante

Técnico em Radiologia Nível Médio Profissionalizante
Técnico em Saúde Bucal Nível Médio Profissionalizante

ATIVIDADES DE SERVIÇOS EM SAÚDE – ASS

Agente de Saúde Pública Nível Médio 
Agente Rural de Saúde Nível Médio

Auxiliar de Farmácia e Almoxarifado Nível Médio 
Auxiliar de Laboratório Nível Médio

Auxiliar de Radiologia Nível Médio 
Auxiliar de Saneamento Nível Médio
Auxiliar em Saúde Bucal Nível Médio

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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LEI No 5.792/2022  

ANEXO II

QUANTITATIVO E CLASSE DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
CARGO QUANTIDADE CLASSE

GRUPO OCUPACIONAL: ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR - ANS

Assistente Social 20 D
Biomédico 4 D
Bioquímico 12 D
Cirurgião-Dentista 15 D
Educador Físico 2 D
Enfermeiro 143 D
Farmacêutico 15 D
Fisioterapeuta 40 D
Fonoaudiólogo 15 D
Médico 115 E
Nutricionista 9 D
Psicólogo 20 D
Terapeuta Ocupacional 6 D

TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO - TAF
Fiscal de Vigilância Sanitária 20 C

ATIVIDADES DE NÍVEL TÉCNICO – ANT
Auxiliar de Enfermagem 53 B
Técnico em Administração Hospitalar 02 B
Técnico em Enfermagem 264 B
Técnico em Imobilização Ortopédica 01 B
Técnico em Laboratório de Análise Clínica 10 B
Técnico em Patologia Clínica 02 B
Técnico em Radiologia 10 B
Técnico em Saúde Bucal 10 B

ATIVIDADES DE SERVIÇOS EM SAÚDE - ASS
Agente de Saúde Pública 20 A
Agente Rural de Saúde 10 A
Auxiliar de Farmácia e Almoxarifado 05 A
Auxiliar de Laboratório 10 A
Auxiliar de Radiologia 01 A
Auxiliar de Saneamento 01 A
Auxiliar em Saúde Bucal 05 A

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO E REFERÊNCIA SALARIAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SIGLAS ASS ANT TAF ANS

CLASSES A B C D E

R
EF

ER
ÊN

C
IA

 S
A

LA
R

IA
L

I 1.342,00 1.542,00 3.150,00 2.625,00 6.615,00

II 1.409,00 1.619,00 3.308,00 2.756,00 6.946,00

III 1.479,00 1.700,00 3.473,00 2.894,00 7.293,00

IV 1.553,00 1.785,00 3.647,00 3.039,00 7.658,00

V 1.631,00 1.874,00 3.829,00 3.191,00 8.041,00

VI 1.713,00 1.968,00 4.020,00 3.351,00 8.443,00

VII 1.799,00 2.066,00 4.221,00 3.519,00 8.865,00

VIII 1.889,00 2.169,00 4.432,00 3.695,00 9.308,00

IX 1.983,00 2.278,00 4.654,00 3.880,00 9.773,00

X 2.082,00 2.392,00 4.887,00 4.074,00 10.262,00

XI 2.186,00 2.511,00 5.131,00 4.278,00 10.775,00

XII 2.295,00 2.637,00 5.388,00 4.492,00 11.314,00

XIII 2.410,00 2.769,00 5.657,00 4.717,00 11.880,00

XIV 2.531,00 2.907,00 5.940,00 4.953,00 12.474,00

XV 2.658,00 3.052,00 6.237,00 5.201,00 13.098,00

XVI 2.791,00 3.205,00 6.549,00 5.461,00 13.753,00

XVII 2.931,00 3.365,00 6.876,00 5.734,00 14.441,00

XVIII 3.078,00 3.534,00 7.220,00 6.021,00 15.163,00

XIX 3.232,00 3.711,00 7.581,00 6.322,00 15.921,00

XX 3.394,00 3.897,00 7.960,00 6.638,00 16.717,00

XXI 3.564,00 4.092,00 8.358,00 6.970,00 17.553,00

GRUPOS OCUPACIONAIS: Atividades de Serviços em Saúde – ASS Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Atividades de Nível Técnico - ANT     Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF

Atividades de Nível Superior - ANS                Eduardo Toshiya Tsuru

                            PREFEITO
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ANEXO IV

LINHA DE TRANSPOSIÇÃO E ENQUADRAMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SITUAÇÃO ATUAL - LC No 008/1996 NOVA SITUAÇÃO

CARGO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE CARGO GRUPO OCUPACIONAL CLASSE

Assistente Social Atividades de Nível Superior J Assistente Social Atividades de Nível Superior D

Biomédico Atividades de Nível Superior J Biomédico Atividades de Nível Superior D

Bioquímico Atividades de Nível Superior J Bioquímico Atividades de Nível Superior D

Cirurgião Dentista Atividades de Nível Superior J Cirurgião Dentista Atividades de Nível Superior D

Educador Físico Atividades de Nível Superior J Educador Físico Atividades de Nível Superior D

Enfermeiro Atividades de Nível Superior J Enfermeiro Atividades de Nível Superior D

Farmacêutico Atividades de Nível Superior J Farmacêutico Atividades de Nível Superior D

Fisioterapeuta Atividades de Nível Superior J Fisioterapeuta Atividades de Nível Superior D

Fonoaudiólogo Atividades de Nível Superior J Fonoaudiólogo Atividades de Nível Superior D

Médico Atividades de Nível Superior Q Médico Atividades de Nível Superior E

Nutricionista Atividades de Nível Superior J Nutricionista Atividades de Nível Superior D

Psicólogo Atividades de Nível Superior J Psicólogo Atividades de Nível Superior D

Terapeuta Ocupacional Atividades de Nível Superior J Terapeuta Ocupacional Atividades de Nível Superior D

Fiscal de Vigilância Sanitária Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização

F Fiscal de Vigilância Sanitária Tributação, Arrecadação e 

Fiscalização

C

Auxiliar de Enfermagem Apoio Téc. e Administrativo C Auxiliar de Enfermagem Atividades de Nível Técnico  B

Técnico em Administração 

Hospitalar

Apoio Téc. e Administrativo D

Técnico em Administração Hospitalar

Atividades de Nível Técnico  B

Técnico em Enfermagem Apoio Téc. e Administrativo D Técnico em Enfermagem Atividades de Nível Técnico  B

Técnico em Imobilização 

Ortopédica 

Apoio Téc. e Administrativo D

Técnico em Imobilização Ortopédica 

Atividades de Nível Técnico  B

Técnico em Laboratório de 

Análise Clínica

Apoio Téc. e Administrativo D Técnico em Laboratório de Análise 

Clínica

Atividades de Nível Técnico  B

Técnico em Patologia Clínica Apoio Téc. e Administrativo D Técnico em Patologia Clínica Atividades de Nível Técnico  B
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Técnico em Radiologia
Apoio Téc. e 

Administrativo
D Técnico em Radiologia

Atividades de Nível Técnico  
B

Técnico em Saúde Bucal
Apoio Téc. e 

Administrativo
D Técnico em Saúde Bucal

Atividades de Nível Técnico  
B

Agente de Saúde Pública
Apoio Op. e Serviços 

Diversos
B Agente de Saúde Pública

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Agente Rural de Saúde
Apoio Op. e Serviços 

Diversos
A Agente Rural de Saúde

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Auxiliar de Farmácia e 

Almoxarifado

Apoio Op. e Serviços 

Diversos
B

Auxiliar de Farmácia e 

Almoxarifado

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Auxiliar de Laboratório
Apoio Op. e Serviços 

Diversos
B Auxiliar de Laboratório

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Auxiliar de Radiologia
Apoio Op. e Serviços 

Diversos
B Auxiliar de Radiologia 

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Auxiliar de Saneamento
Apoio Op. e Serviços 

Diversos
B Auxiliar de Saneamento

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Auxiliar em Saúde Bucal
Apoio Op. e Serviços 

Diversos
B Auxiliar em Saúde Bucal

Atividades de Serviços em 

Saúde
A

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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ANEXO V

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO EM EXTINÇÃO

CARGO QUANT. CLASSE GRUPO OCUPACIONAL

Auxiliar de Enfermagem 53 B Atividades de Nível Técnico

Auxiliar de Radiologia 01 A Atividades de Serviços em Saúde

Auxiliar de Saneamento 01 A Atividades de Serviços em Saúde

Técnico em Imobilização Ortopédica 01 B Atividades de Nível Técnico

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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ANEXO VI

DO ADICIONAL POR PRODUTIVIDADE

CARGO PONTUAÇÃO MENSAL VALOR DO PONTO

Fiscal de Vigilância Sanitária até 1.500 pontos
0,073 da UPF

Responsável pelo setor de Fiscalização 1.500 pontos

Para os fiscais:

A pontuação máxima permitida é de 1.500 pontos, conforme Relatório Mensal de Tarefas e Pontuação.

Para o responsável pelo setor de fiscalização:

A pontuação será de 1.500 pontos por mês.

* O valor de cada ponto é de 0,073 (setenta e três milésimos) da UPF.

CÓDIGO TAREFAS PONTOS

1 Emitir notificação (saúde e higiene) 5

2 Lavrar auto de apreensão e inutilização 8

3 Instaurar processo administrativo sanitário - PAS 20

4 Concluir processo administrativo sanitário - PAS 20

5 Lavrar auto de infração 15

6 Receber multas referentes a auto de infração

1

por UPF do valor 

recebido, limitado 

a 500 pontos

7
Expedir termo atendimento de denúncias, vistoria de 

dengue, vistoria animal
3

8
Realizar vistoria quanto a medicamento controlado por 

laudo
4

9

Emitir autorização para comercialização de retinóides 

sistêmicos, emitir certificado de regularidade ou auto de 

conformidade para Autorização de Funcionamento de 

Empresa - AFE e Autorização Especial - AE

5

10

Realizar exclusão de cadastro de estabelecimento sujeito 

à vigilância sanitária de atividades encerradas, com 

vistoria ou laudo

5

11 Por realizar interdição -

11.1 De estabelecimento / local 20

11.2 De mercadorias / produtos 10

12
Entregar documentos de arrecadação de impostos e 

taxas
1

13 Liberar empresas via web - Sistema Empresa Fácil 3



DIÁRIO              OFICIAL DOV Nº 3510Vilhena-RO,  segunda-feira, 20.06.2022                                                               179

25

PODER EXECUTIVO

ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE VILHENA

GABINETE DO PREFEITO

14
Realizar vistoria para liberação de alvará e emissão da 

licença sanitária
5

15 Realizar incineração 5

16 Realizar de inspeção sanitária
1

por item

17 Fazer laudo de controle de zoonoses 5

18 Realizar palestras sanitárias
80

por evento

19 Realizar imunização canina e felina
1

por animal

20
Realizar inspeção antimorte e pós-morte de animais no 

abatedouro
5

21

Realizar serviços não especificados na tabela, solicitados

pelo secretário municipal, com elaboração de relatório 

técnico e circunstanciado

30

por resolução ou 

ato

22 Emitir parecer fiscal solicitado pelo secretário municipal 30

23 Realizar plantão fiscal em dias úteis
80

por dia

24
Realizar plantão fiscal em finais de semana, dias não úteis 

e noturno

100

por dia

25
Participar de curso ou treinamento determinado pela 

chefia

80

por dia

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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ANEXO VII

DESCRIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

GRUPO OCUPACIONAL: Atividades de Nível Superior - ANS

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Assistente Social - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planejar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar programas e projetos na área do serviço 

social nos diferentes setores da comunidade, visando contribuir para a solução de questões sociais, 
ligadas ao processo saúde-doença, respeitados a formação e legislação profissional.

ESPECIFICAÇÕES

Registro profissional no Conselho Regional de Serviço Social - Cress

Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Nível superior em serviço social

JORNADA DE TRABALHO

6 horas diárias - 30 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 

pública e organizações populares;
Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de 

atuação do serviço social com participação da sociedade civil;
Encaminhar providências e prestar orientação social a indivíduos, grupos e população;
Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos 

e fazer uso dos mesmos no atendimento e defesa de seus direitos; 
Planejar, organizar e administrar benefícios e serviços sociais; 
Planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a análise da realidade social e 

para subsidiar ações profissionais, como realizar visitas domiciliares, quando visto a necessidade 
pelo profissional de serviço social;

Realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais;
Planejar, organizar e administrar programas e projetos em unidade de serviço social; 
Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres, dentre outros 

documentos pertinentes ao serviço social; 
Assumir, no magistério de serviço social, tanto a nível de graduação como pós-graduação, 

disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação regular;
Realizar treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários e residentes de serviço social; 
Dirigir e coordenar unidades de ensino e cursos de serviço social, de graduação e pós-graduação;
Dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em serviço social;
Elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras de concursos ou outras 

formas de seleção para assistentes sociais ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao serviço social; 
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Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados sobre assuntos de serviço social; 
Fiscalizar o exercício profissional através dos conselhos federal e regional;
Dirigir serviços técnicos de serviço social em entidades públicas; 
Planejar e operacionalizar planos, programas e projetos na área do serviço social, realizando 

ações adequadas à solução dos problemas e dificuldades surgidas em seu campo de atuação;
Elaborar, executar e avaliar pesquisas no âmbito do serviço social, visando ao conhecimento e à

análise dos problemas e da realidade social e ao encaminhamento de ações relacionadas a questões 
que emergem na prática do serviço social e que se articulem com os interesses da comunidade;

Acompanhar, orientar e encaminhar indivíduos, grupos e populações para análise e solução de 
questões sociais, utilizando instrumental técnico adequado às diversas abordagens;

Mobilizar indivíduos, grupos e comunidades para participar da elaboração e do controle dos 
programas de política social nas diversas áreas: saúde, habitação, educação, infância e juventude, 
seguridade social, assistência social, trabalho, movimentos sociais organizados e outros;

Discutir e executar os programas de política social nas diversas instituições sociais, mediante ação 
educativa, acolhimento social, no sentido de ampliar o nível de consciência social dos indivíduos, 
grupos e comunidades acerca das questões sociais que enfrentam, assim como das alternativas 
existentes para a sua solução, como fortalecimento de vínculos, dentre outros;

Participar de organização, assessorar e coordenar atividades desenvolvidas através de equipes 
multiprofissionais, para análise e planejamento de ações que se refiram a questões sociais de 
indivíduos, grupos e comunidades;

Assessorar chefias hierarquicamente superiores em assuntos de competência do serviço social;
Conceder informações e orientações sobre normas e rotinas estabelecidas pela instituição aos

pacientes, familiares e acompanhantes;
Acompanhar sistematicamente os pacientes, famílias e acompanhantes;
Realizar atividades de ensino, extensão, pesquisa e gestão;
Desenvolver atividades de ensino, pesquisa, extensão, supervisão, coordenação de alunos e 

profissionais em atividades técnicas e práticas uni e multiprofissionais; 
Coordenar programas de ensino pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e 
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades na Educação
Orientar alunos, famílias, grupos, comunidades e instituições;
Esclarecer dúvidas e orientar sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da 

instituição, cuidados especiais, serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação e sobre 
processos, procedimentos e técnicas;

Assessorar na elaboração de programas e projetos sociais;
Organizar cursos, palestras, reuniões nas secretarias e unidades escolares;
Planejar políticas sociais voltadas à área educacional, com elaboração de planos, programas e 

projetos específicos, estabelecendo prioridades e critérios de atendimento na programação
atividades na área do serviço social;

Pesquisar a realidade social na qual a comunidade escolar está inserida, realizando estudos 
socioeconômicos e pesquisas de interesse da população, como perfis dos usuários, características 
da área de atuação, informações em entidades e instituições;

Realizar pesquisas bibliográficas e documentais;
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Estudar viabilidade de projetos propostos, com coleta, organização, compilação, tabulação e 
divulgação dos dados de interesse da Secretaria de Educação, escolas e comunidade escolar;

Executar procedimentos técnicos, tais como registro de atendimentos;
Requisitar acomodações e vagas em equipamentos sociais da instituição; 
Formular relatórios, pareceres técnicos;
Monitorar as ações em desenvolvimento, como: resultados da execução de programas, projetos e planos;

análise das técnicas utilizadas; verificação de atendimento dos compromissos acordados com o usuário;
Criar critérios e indicadores para avaliação do cumprimento dos objetivos, programas, projetos 

e planos propostos;
Articular recursos disponíveis: identificar equipamentos sociais disponíveis na instituição; 

identificar recursos financeiros disponíveis; negociar com outras entidades e instituições 
educacionais e administrativas; e

Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Biomédico - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação ou execução especializada 

relacionadas com análise microbiológica e imunoquímica, pesquisa de tóxicos e educação em saúde.

ESPECIFICAÇÕES
Registro Profissional no Conselho Regional de Biomedicina - CRBM
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em biomedicina

JORNADA DE TRABALHO 
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Realizar e interpretar exames de análises clínicas, hematologia, parasitologia, bacteriologia, 

urinálise, virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas específicas;
Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética;
Preparar reagentes, soluções, vacinas, meio de cultura e outros para aplicação em análises 

clínicas, realizando estudos para implantação de novos métodos;
Efetuar análise bromatológica de água e alimentos, através de métodos próprios, para garantir a 

qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública;
Realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente; 
Realizar análises de águas e alimentos, utilizando técnicas preestabelecidas, realizando exame 

laboratorial para controle de qualidade desses produtos;
Realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação;
Efetuar e controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal;
Responsabilizar-se por laboratórios e dirigir o pessoal técnico; 
Atuar, sob supervisão médica, em serviço de hemoterapia, radiodiagnóstico e outros para os 

quais esteja habilitado;
Promover educação em saúde participando de programas de treinamento e educação 

continuada de recursos humanos na área de saúde, bem como educação permanente;



DIÁRIO              OFICIAL DOV Nº 3510Vilhena-RO,  segunda-feira, 20.06.2022                                                               183

29

PODER EXECUTIVO

ESTADO DE RONDÔNIA

MUNICÍPIO DE VILHENA

GABINETE DO PREFEITO

Atuar no processo de formação e desenvolvimento profissional de biomédico e os demais 
projetos na área da saúde;

Trabalhar em conjunto com equipes médicas na realização de exames e interpretação dos resultados;
Participar e promover discussões de casos clínicos de forma integrada com os demais membros 

da equipe de saúde;
Desenvolver atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação de 

alunos e profissionais em tarefas técnicas e práticas, uni e multiprofissionais;
Coordenar programas de ensino e pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Bioquímico - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação ou execução especializada 

relacionadas com análise microbiológica e imunoquímica, pesquisa de tóxicos e educação em saúde.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Química - CRQ ou Conselho Regional de Farmácia - CRF
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em bioquímica ou farmácia-bioquímica

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Realizar e interpretar exames de análises clínicas, hematologia, parasitologia, bacteriologia, 

urinálise, virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas específicas;
Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética;
Preparar reagentes, soluções, vacinas, meio de cultura e outros para aplicação em análises 

clínicas, realizando estudos para implantação de novos métodos;
Efetuar análise bromatológica de águas e alimentos, através de métodos próprios, para garantir 

a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública;
Efetuar e controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal;
Responsabilizar-se por laboratórios e dirigir o pessoal técnico; 
Atuar, sob supervisão médica, em serviço de hemoterapia e outros para os quais esteja habilitado;
Promover educação em saúde participando de programas de treinamento e educação 

continuada de recursos humanos na área de saúde, bem como educação permanente;
Atuar no processo de formação e desenvolvimento profissional de farmacêutico-bioquímico e 

nos demais projetos na área da saúde;
Trabalhar em conjunto com equipes médicas na realização de exames e interpretação dos resultados;
Participar e promover discussões de casos clínicos de forma integrada com os demais membros 

da equipe de saúde;
Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 

de alunos e profissionais em tarefas técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 
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Coordenar programas de ensino, pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos 

específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Cirurgião Dentista - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilo-facial utilizando processo clínico 

ou cirúrgico, para promover e recuperar a saúde bucal em geral.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Odontologia - CRO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em odontologia

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES

Realizar diagnósticos com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 
programação em saúde bucal;

Realizar os procedimentos clínicos da atenção básica em saúde bucal, incluindo atendimento das 
urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica de 
instalação de próteses dentárias elementares;

Realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de 
agravos, diagnósticos, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas 
as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou 
necessário, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), de 
acordo com o planejamento da equipe, com resolubilidade e em conformidade com protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas;

Encaminhar e orientar pacientes, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo 
sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o seguimento do tratamento;

Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais;

Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros 
da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 
multidisciplinar;

Contribuir e participar das atividades de educação permanente do técnico de saúde bucal e 
auxiliar de saúde bucal;

Realizar supervisão técnica do técnico de saúde bucal e auxiliar de saúde bucal;
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;
Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros 

membros da equipe;
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Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;

Ensino em saúde (tutoria, preceptoria e residência multiprofissional) a fim de auxiliar na 
formação e desenvolvimento de odontólogos, médio e elementar;

Pode integrar o núcleo de apoio de saúde da família quando sanitarista (especialista em saúde 
coletiva ou saúde pública);

Planejar, elaborar e implantar projetos referentes a saúde bucal, acompanhando sua execução;
Produzir e analisar radiografias dentárias;
Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
Atuar na prevenção de infecções bucais quando atuante em ambiente hospitalar;
Atuar diretamente na redução do biofilme;
Orientar e supervisionar a equipe nos cuidados de higiene oral;
Monitorar infecções oportunistas e tratá-las em parceria com a equipe médica;
Realizar atendimento de pacientes internados;
Atuar em equipe multidisciplinar;
Atuar em enfermaria, UTI, centro cirúrgico, ambulatório e pronto atendimento, realizando 

procedimentos de sua competência a fim de restabelecer saúde bucal;
Desenvolver atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação de 

alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 
Coordenar programas de ensino pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Educador Físico - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atuar na prestação de serviços no campo dos exercícios físicos com objetivos educacionais, de 

saúde e de desempenho esportivo; avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem 
como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, 
participar de equipes multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos 
e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Educação Física - Cref
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em educação física

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Planejar, organizar, supervisionar e executar atividades visando a promoção da saúde e da 

capacidade física, por meio de prática de exercícios e atividades corporais;
Participar da elaboração, análise e avaliação dos programas e projetos voltados à área de 

educação física;
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Desenvolver programas de exercícios para recuperação de pessoas com deficiência intelectual, 
física, auditiva ou visual, por meio de atividades física adaptadas;

Desenvolver atividades de educação em saúde, participar de equipes multidisciplinares e 
interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos segundo diretrizes que 
norteiam a política institucional do órgão de lotação, colaborando com o andamento das atividades 
e dos programas desenvolvidos pela Secretaria de Saúde;

Participar de projetos, propondo modificações nas instituições e nos equipamentos em operação 
para assegurar melhor desenvolvimento dentro dos padrões técnicos exigidos; 

Orientar servidores, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas;
Desenvolver ações de orientação junto à população, sobre os benefícios de estilos de vida 

saudáveis, objetivando aumentar os níveis populacionais de atividade física e reduzir fatores de risco 
para doenças não transmissíveis;

Mapear, apoiar, consolidar e criar ações de atividade física e de exercícios físicos nos serviços de 
atenção básica e estratégia de saúde coletiva;

Estimular a inclusão de pessoas com deficiências em projetos de atividades físicas e de exercícios físicos;
Avaliar, planejar, definir indicações e contraindicações, considerar fatores de risco para a prática 

e pela prática de atividades físicas, bem como estratégias e metodologias;
Prescrever, organizar, adequar, dirigir, desenvolver e ministrar programas de atividades físicas e 

de exercícios físicos na área de especialidade ou de forma interdisciplinar;
Desenvolver estudos e formular metodologias capazes de produzir evidências e comprovar a 

efetividade de estratégias de atividades físicas e de exercícios físicos no controle e prevenção das 
doenças crônicas não transmissíveis;

Avaliar, planejar, prescrever, ensinar, aplicar, orientar, controlar, supervisionar, coordenar e 
dirigir atividades e exercícios físicos para indivíduos com hipertensão arterial, isquemia cardíaca, 
infarto agudo do miocárdio, marca-passo cardíaco, insuficiência cardíaca, arritmias cardíacas, entre 
outros agravos cardiovasculares;

Avaliar, planejar, prescrever, ensinar, aplicar, orientar, controlar, supervisionar, coordenar e dirigir 
atividades de psicomotricidade, objetivando promover, otimizar, recuperar e aprimorar o desenvolvimento 
integrado relacional, afetivo, cognitivo e motriz da pessoa, por meio do movimento corporal;

Orientar a prática psicomotora de forma individual ou em grupo, durante o ciclo vital, compreendendo 
as necessidades de adaptação sensoriais, sociais, comportamentais e de crescimento pessoal;

Atuar nas áreas de educação, reeducação e terapia psicomotora, por meio do movimento corporal;
Mapear, apoiar, consolidar e criar ações de atividade física e de exercícios físicos nos serviços de 

atenção básica e estratégia de saúde coletiva;
Participar de planejamento, elaboração, programação, implementação, direção, coordenação, 

análise, organização, avaliação de atividades clínicas e parecer psicomotor em clínicas de reabilitação;
Elaborar informes e pareceres técnico-científicos relativos à psicomotricidade;
Desenvolver pesquisa e investigação científica e tecnológica;
Estimular a inclusão de pessoas com deficiências em projetos de atividades e exercícios físicos;
Prescrever, organizar, adequar, dirigir, desenvolver e ministrar programas de atividades físicas e 

de exercícios físicos na área de profissional ou de forma interdisciplinar;
Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 

de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 
Coordenar programas de ensino, pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
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Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades no esporte
Desenvolver e coordenar práticas esportivas específicas para o bom desempenho do atleta em 

competições esportivas e atividades similares;
Desenvolver projetos e programas de atividades esportivas de acordo com as características 

individuais, necessidades e a capacidade física de alunos ou atletas, conforme especialidades das 
atividades desenvolvidas pelo órgão de lotação;

Definir procedimentos, ministrar, orientar, desenvolver, identificar, planejar, coordenar, 
supervisionar, lecionar, assessorar, organizar, dirigir e avaliar atividades físicas, desportivas e 
similares em ações da Secretaria de Esporte ou que esta estiver envolvida;

Auxiliar na elaboração e execução dos planos municipais de esportes e dos programas de 
incentivo às diversas atividades esportivas dentro da comunidade;

Prestar assistência, sempre que solicitado, às entidades esportivas existentes na cidade;
Auxiliar na supervisão dos planos de esportes do Município;
Acompanhar as delegações do município quando solicitado;
Auxiliar na promoção de intercâmbio desportivo entre a comunidade estudantil de Vilhena;
Elaborar regulamentos de campeonatos e promoções a nível comunitário e municipal;
Fornecer relatórios estatísticos sobre as atividades desenvolvidas, citadas a faixa etária da 

clientela, o número e a aceitação dos participantes;
Incentivar a utilização das áreas públicas para atividades esportivas e recreativas desde que 

atendam aos anseios da comunidade;
Zelar pela integridade nas ações que acontecem no complexo esportivo;
Observar a atuação e a ação do processo pedagógico referente ao ensino do esporte;
Realizar reuniões com o corpo técnico desportivo, trocando experiências e ações referentes ao 

ensino do esporte;
Encaminhar relatórios de atividades do ginásio de esportes para a chefia, quando por esta for solicitado; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades na assistência social
Participar de planejamento, elaboração, programação, implementação, direção, coordenação, 

análise, organização, avaliação de atividades clínicas e parecer psicomotor em serviços de assistência;
Estimular a inclusão de pessoas com deficiências em projetos de atividades físicas e de exercícios físicos;
Planejar, executar e desenvolver atividades de assistência socioeducativas no SUAS;
Atuar de forma interdisciplinar e multiprofissional nos equipamentos de exercícios físicos;
Atender famílias e usuários através de ações integradas e projetos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Enfermeiro - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, participar da elaboração, 

análise e avaliação dos programas e projetos de saúde, desenvolver atividades de recursos humanos 
e educação em saúde, segundo diretrizes que norteiam a política institucional em saúde, fazer 
prescrição e executar plano de assistência e cuidados de enfermagem, colaborar na investigação 
epidemiológica e sanitária.
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ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional do Conselho Regional de Enfermagem - Coren
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em enfermagem

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES

Realizar consulta de enfermagem e prescrição da assistência de enfermagem nos diversos níveis 
de complexibilidade técnica;

Realizar solicitação de exames complementares conforme protocolos, diretrizes clínicas e 

terapêuticas ou outras normativas técnicas estabelecidas pelos entes federativos, observadas as 

disposições legais da profissão;

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços da assistência de enfermagem;
Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar planos de assistência técnica e cuidados de enfermagem;
Prestar assessoria, consultoria, auditoria, emissão de parecer sobre assuntos, documentos 

técnicos e científicos de enfermagem e de saúde;
Prestar cuidados diretos de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves, com 

risco de vida e aqueles que exijam capacidade para tomar decisões imediatas;
Realizar prescrição de medicamentos, conforme estabelecidos em programas de saúde pública e 

em rotina aprovada pela instituição de saúde e conforme legislação vigente;
Participar do planejamento, execução, avaliação de planos, projetos, ações de promoção e 

prevenção, controle sistemático da infecção em instituições de saúde, redução do risco de doenças 
e outros agravos à saúde;

Participar de projetos de higiene e segurança do trabalho e doenças profissionais do trabalho, 
fazendo análise da fadiga, dos fatores de insalubridade, dos riscos e das condições de trabalho, para 
assegurar a prevenção da integridade física e mental do trabalho;

Participar dos programas e atividades de assistência integral e saúde individual e de grupos 
específicos, particularmente aqueles prioritários e de alto risco;

Coordenar e supervisionar o trabalho da equipe de enfermagem e agentes comunitários de saúde, 
realizar reuniões de planejamento, orientação e avaliação do processo de trabalho da equipe;

Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos e programas de saúde pública 
e educação em saúde, nas instituições e comunidades em geral, estabelecendo necessidades, definindo 
prioridades e desenvolvendo ações para promover, proteger e recuperar a saúde da coletividade;

Desenvolver atividades de recursos humanos, participando do planejamento, coordenação, 
execução e avaliação das atividades de capacitação e treinamento nos níveis superior, médio e 
elementar de eventos, jornadas, oficinas, integração docente-assistencial, pesquisa e outros, 
observando técnicas e métodos de ensino-aprendizagem, para contribuir na organização da 
instituição e melhoria técnica da assistência;

Participar em projetos de construção e reformas de unidades de saúde, propondo modificações 
nas instituições e nos equipamentos em operação, para assegurar a construção ou reformas dentro 
dos padrões técnicos exigidos;

Fazer registro, anotações e evolução de enfermagem, em prontuários e fichas em geral;
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Participar do planejamento, coordenação e avaliação de campanhas de vacinação e programas e 
atividades sanitárias de atendimento a situações de emergência e calamidade pública;

Executar ações de prevenção e controle de câncer ginecológico e de planejamento familiar, 
participando da equipe de saúde pública envolvida com trabalhos nessas áreas;

Executar suas atividades privativas conforme legislação vigente do código de deontologia;
Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 

de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 
Coordenar programas de ensino pesquisa, extensão e treinamento na modalidade, uni e multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Farmacêutico - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de supervisão, planejamento, programação, coordenação ou execução especializada 

relacionadas com análise microbiológica e imunoquímica, pesquisa de tóxicos e controle de 
farmácias.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Farmácia - CRF
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em farmácia

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Responsabilizar-se pela farmácia do Hospital Regional e farmácias comunitárias do Município e 

almoxarifado;
Estabelecer norma, supervisionar e fiscalizar os estoques de penso e medicamentos, observando 

os critérios quanto à validade e qualidade dos mesmos;
Exercer rigorosa supervisão quanto aos medicamentos controlados;
Promover educação em saúde participando de programas de treinamento e educação 

continuada de recursos humanos na área de saúde, bem como educação permanente;
Participar da gestão através de coordenação, aprimoramento, supervisão, auditoria e 

certificação de ações relacionadas à assistência farmacêutica e demais projetos na área da saúde;
Compor equipe multiprofissional no Nasf;
Responsabilizar-se por farmácia comunitária e demais unidades de saúde que envolvam medicamentos;
Atuar no processo de formação e desenvolvimento profissional de farmacêutico, bem como 

profissionais no nível superior, médio e elementar;
Realizar intervenção farmacêutica e emitir parecer farmacêutico de auxiliar na seleção, adição, 

substituição e ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente;
Realizar e interpretar exames de análises clínicas, hematologia, parasitologia, bacteriologia, 

urinálise, virologia, micologia e outros, valendo-se de técnicas específicas;
Realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética;
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Preparar reagentes, soluções, vacinas, meio de cultura e outros para aplicação em análises 
clínicas, realizando estudos para implantação de novos métodos;

Efetuar análise bromatológica de água e alimentos através de métodos próprios para garantir a 
qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública;

Efetuar e controlar exames toxicológicos e de peritagem na medicina legal;
Responsabilizar-se por laboratórios e dirigir o pessoal técnico; 
Atuar, sob supervisão médica, em serviço de hemoterapia e outros para os quais esteja habilitado;
Promover educação em saúde participando de programas de treinamento e educação 

continuada de recursos humanos na área de saúde, bem como educação permanente;
Atuar no processo de formação de desenvolvimento profissional farmacêutico e os demais 

projetos na área da saúde;
Trabalhar em conjunto com equipes médicas na realização de exames e interpretação dos resultados;
Participar e promover discussões de caso clínico de forma integrada com os demais membros da 

equipe de saúde;
Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 

de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 
Coordenar programas de ensino e pesquisa, extensão e treinamento na modalidade 

multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fisioterapeuta - Classe D

Planejar, implantar, coordenar, supervisionar, orientar e executar atividades e programas 
fisioterápicos de reabilitação física de indivíduos, com atuação em todos os níveis de atenção à 
saúde com ações de prevenção, promoção, proteção, educação, intervenção, recuperação e 
reabilitação do paciente.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - Crefito
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior de fisioterapia

JORNADA DE TRABALHO
30 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Acompanhar a evolução diária do paciente através da observação de exames complementares, e 

programar, em conjunto com a equipe interdisciplinar, estratégias de atendimento fisioterapêutico;
Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos;
Auxiliar a coordenação da fisioterapia na avaliação dos fisioterapeutas assistenciais; 
Auxiliar a gerência dos indicadores estratégicos e assistenciais, através do acompanhamento dos mesmos;
Avaliar a qualidade, a eficácia e os riscos à saúde decorrentes de equipamentos eletroeletrônicos 

de uso em fisioterapia;
Avaliar e gerenciar o suporte de ventilação não invasiva e invasiva;
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Avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, inclusive em situações de deslocamento 
do paciente;

Avaliar o estado funcional do paciente, através da elaboração do diagnóstico cinesiológico 
funcional a partir da identidade da patologia clínica intercorrente, de exames laboratoriais e de 
imagens, da amnese funcional e do exame da cinesia, da funcionalidade e do sinergismo das 
estruturas anatômicas envolvidas;

Colaborar com as autoridades de fiscalização profissional e sanitária;
Colaborar na formação e no aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando 

estágios e participando de programas de treinamento em serviço;
Contribuir no planejamento, investigação e estudos epidemiológicos;
Desenvolver as atividades de forma harmônica na equipe multiprofissional de saúde;
Desenvolver estudos e pesquisas relacionados a sua área de atuação;
Desenvolver programas coletivos, contributivos à diminuição dos riscos de acidente de trabalho;
Determinar as condições de alta fisioterapêutica;
Educação, prevenção e assistência fisioterapêutica coletiva, na atenção primária em saúde;
Efetuar controle periódico da qualidade e funcionalidade dos seus equipamentos, das condições 

sanitárias e da resolutividade dos trabalhos desenvolvidos;
Elaborar estratégias de acordo com protocolos, otimizando o desmame da prótese;
Elaborar o diagnóstico cinesiológico funcional, prescrever, planejar, ordenar, analisar, supervisionar e 

avaliar os projetos fisioterapêuticos, a sua eficácia, a sua resolutividade no hospital, clínicas e ambulatórios;
Emitir laudos, pareceres, relatórios e atestados fisioterapêuticos;
Encaminhar às autoridades de fiscalização profissional, relatórios sobre condições e práticas 

inadequadas à saúde coletiva e impeditivas da boa prática profissional;
Estabelecer o programa terapêutico do cliente, fazendo as adequações necessárias;
Estabelecer rotinas para a assistência fisioterapêutica, fazendo sempre as adequações necessárias;
Integrar a equipe multiprofissional de saúde, sempre que necessário, com participação plena na 

atenção prestada ao paciente;
Integrar comissões técnicas de regulamentação e procedimentos relativos à qualidade, a 

eficiência e aos riscos sanitários dos equipamentos de uso em fisioterapia;
Integrar os órgãos colegiados de controle social;
Ter participação plena na atenção de saúde prestada a cada paciente, na integração das ações 

multiprofissionalizadas, na sua resolutividade e na deliberação da alta do paciente;
Participar da elaboração de manuais, rotinas, procedimentos, protocolos e impressos necessários 

à organização do serviço, sempre atendendo a padronização e orientações da unidade; 
Participar das reuniões de estudos e discussões de casos, de forma ativa e contributiva aos 

objetivos pretendidos;
Participar de câmaras técnicas de padronização de procedimentos em saúde;
Participar de equipes multiprofissionais destinadas a planejar, implementar, controlar e executar 

políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos em saúde;
Participar de órgãos colegiados de controle social;
Participar do planejamento e execução de treinamentos e reciclagens de recursos humanos em saúde;
Planejar assistência de fisioterapia e cuidados complexos, através de acompanhamento diário 

dos pacientes, monitorando o desempenho da equipe;
Prescrever a alta fisioterapêutica;
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Prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória através da aplicação de métodos, técnicas e 
recursos de expansão pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento muscular, recondicionamento 
cardiorrespiratório e suporte ventilatório do paciente crítico ou potencialmente crítico;

Prescrever e executar terapêutica neuro-músculo-esquelética do paciente através de 
cinesioterapia, para que a mobilização do paciente hospitalizado deve ser precoce com o objetivo 
de reduzir o tempo de internação e do declínio funcional;

Promover a atualização didática pedagógica em relação à formação profissional do fisioterapeuta;
Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade 

funcional laborativa;
Promover e participar de estudos e pesquisas voltados a inserção de protocolos da sua área de 

atuação, nas ações de saúde;
Realizar avaliação e monitorização da via aérea natural e artificial do paciente;
Realizar avaliação física e cinesiofuncional específica do paciente;
Realizar posicionamento no leito, sedestação, ortostatismo, deambulação, além de planejar e 

executar estratégias de adaptação, readaptação, orientação e capacitação dos pacientes, visando a 
maior funcionalidade do paciente;

Registrar em prontuário consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, tratamento, evolução, 
interconsulta intercorrências e alta fisioterapêutica;

Registrar em prontuário ou ficha de evolução do cliente, a prescrição fisioterapêutica, a sua 
evolução, as intercorrências e as condições de alta em fisioterapia;

Solicitar exames complementares e requerer pareceres técnicos especializados de outros 
profissionais de saúde, quando necessário;

Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 
de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 

Coordenar programas de ensino pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades na Educação
Ministrar acompanhamento fisioterapêutico, aplicando métodos e técnicas específicas, para 

desenvolver os educandos;
Desenvolver, orientar e treinar o educando em exercício, ginásticas especiais, para auxiliar na 

correção de desvios posturais e promover orientações que auxiliem a expansão respiratória e a 
circulação sanguínea;

Acompanhar o desenvolvimento dos alunos, aplicando novas técnicas, de acordo com a evolução 
e desenvolvimento, para ajudar o desenvolvimento de programas educacionais de reabilitação;

Avaliar os alunos, nos aspectos fisioterápicos, com o objetivo de definir o acompanhamento 
adequado, levando em consideração a situação do mesmo;

Participar de grupos de estudos, analisando os casos específicos, visando melhorar a qualidade 
das técnicas utilizadas junto aos educandos;

Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e atividades, para 
elaborar boletins estatísticos;

Esclarecer e orientar a família sobre as necessidades da continuidade do acompanhamento em 
casa ou em clínica especializada, a fim de garantir e agilizar a reabilitação dos alunos;

Orientar servidores da educação, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas;
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Atuar no cuidado integral da saúde e bem-estar de crianças e jovens estudantes no ambiente 
educacional, mais especificamente na construção e condução de programas de acompanhamento 
para ergonomia no ambiente escolar, desvios posturais e inclusão de pessoas com deficiência;

Atuar em todas as áreas já reconhecidas com especialidades fisioterapêuticas segundo as 
resoluções da Coffito; e

Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fonoaudiólogo - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
É responsável por promoção da saúde, avaliação e diagnóstico, orientação, terapia, 

monitoramento e aperfeiçoamento de aspectos fonoaudiológicos envolvidos na função auditiva 
periférica e central, na função vestibular, na linguagem oral e escrita, na articulação da fala, na voz, 
na fluência, no sistema miofuncional, orofacial e cervical e na deglutição.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Fonoaudiologia - Crefono
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em fonoaudiologia

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Avaliar as definições do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audição, voz, deglutição 

e outros, utilizando técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;
Promover habilitação e reabilitação de problemas de voz, fala, linguagem oral e escrita, da 

fluência da fala no sistema miofuncional e da deglutição;
Participar de programas, afim de detectar e prevenir problemas auditivos nos recém-nascidos e 

escolares facilitando o diagnóstico dos problemas e evitando o agravamento de doenças do 
aparelho auditivo;

Aplicar os testes audiológicos necessários para que se faça o diagnóstico de problemas auditivos;
Realizar procedimentos de indicação, seleção, e adaptação de aparelho de amplificação sonora 

individual (AASI), bem como a pré-moldagem auricular, exercendo sua função com ampla 
autonomia, dentro dos limites legais e éticos estabelecidos;

Desenvolver ações escolares em parceria com educadores que contribuam para promoção, 
aprimoramento e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e 
escrita), motricidade oral e voz e que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem;

Realizar diagnóstico prévio, objetivando detectar as condições fonatórias e auditivas do paciente 
através de exames de técnicas de avaliação e específica, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;

Avaliar, definir diagnóstico e plano terapêutico nos distúrbios da deglutição;
Participar de equipes multiprofissionais, para identificação de distúrbios de linguagem em suas 

formas de expressão e audição, emitindo parecer, para estabelecer o diagnóstico e tratamento;
Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios 

para elaboração de ordens de serviço, pareceres e outros;
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Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe as indicações necessárias 
para solicitar parecer quanto à possibilidade de melhora ou reabilitação do paciente;

Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, 
elaborando relatório para complementar o diagnóstico;

Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão 
desenvolver;

Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 
de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas uni e multiprofissionais; 

Coordenar programas de ensino pesquisa, extensão e treinamento na modalidade 
multiprofissional; 

Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em ambiente hospitalar

Orientar e treinar a equipe para identificação e encaminhamento para avaliação dos pacientes 

com possíveis alterações fonoaudiológicas; 

Realizar avaliação clínica das funções de sucção, mastigação, deglutição, fonoarticulação e audição; 

Realizar intervenção nas alterações fonoaudiológicas encontradas em avaliação clínica, para 

habilitação, reabilitação, compensação, adaptação e gerenciamento dos distúrbios apresentados; 

Realizar avaliação, acompanhamento e evolução dos lactentes em relação ao treino da 

amamentação e às condições sensório-motoras-orais, bem como realizar orientações ao binômio 

mãe-bebê sobre o manejo clínico da lactação; 

Realizar assistência à alimentação adequando a consistência alimentar, o volume, o ritmo da 

oferta, os utensílios, as manobras e as posturas necessárias para administração da dieta por via oral 

de forma eficiente e segura; 

Colaborar na indicação de colocação e retirada de via alternativa de alimentação, além de realizar 

pareceres e estabelecer condutas nos casos atendidos; 

Realizar avaliação, acompanhamento e evolução dos aspectos relacionados com a fonação, a 

articulação e a linguagem oral; 

Realizar triagem auditiva neonatal universal (Tanu) nos pacientes nascidos no hospital, bem 

como o acompanhamento dos casos alterados;

Indicar encaminhamentos para avaliações e intervenções complementares quando houver 

critérios de risco; 

Estabelecer terapias, estimulações específicas a cada caso e acompanhamentos necessários para 

as alterações encontradas nos pacientes atendidos; 

Discutir os casos com a equipe multiprofissional; 

Orientar, junto com os demais profissionais de saúde, o paciente, a família ou o responsável legal, quanto 

aos cuidados relacionados às funções de sucção, mastigação, deglutição, fonoarticulação e audição; 

Garantir os registros do acompanhamento e das condutas fonoaudiológicas, preenchendo e 

mantendo atualizados os prontuários clínicos; 

Participar e promover atividades de educação continuada, garantindo a atualização da equipe 

sobre aspectos relacionados à fonoaudiologia; e

Executar outras tarefas correlatas.
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Atribuições na atenção primária à saúde

Participar de reuniões com profissionais das ESFs, para levantamento das reais necessidades da 

população adscrita; 

Planejar ações e desenvolver educação permanente; 

Acolher os usuários e humanizar a atenção; 

Trabalhar de forma integrada com as ESFs; 

Realizar visitas domiciliares necessárias; 

Desenvolver ações intersetoriais; 

Participar dos conselhos de saúde locais; 

Realizar avaliação em conjunto com as ESFs e Conselho Municipal de Saúde do impacto das ações 

implementadas através de indicadores pré-estabelecidos; 

Avaliar aspectos do desenvolvimento da fala e da linguagem em adultos e crianças como forma 

preventiva e, se necessário, realizar reabilitação; 

Realizar triagem auditiva em escolas e creches, bem como em indivíduos com suspeita ou de 

risco à perda auditiva; 

Desenvolver ações coletivas preventivas através de palestras abordando situações ou patologias 

que interfiram na fala, linguagem, voz, audição, deglutição, aprendizagem etc.;

Integrar-se na rede de serviços oferecidos, realizando referência e contra referência, seguindo 

fluxo pré-estabelecido, mantendo vínculo com os pacientes encaminhados; 

Realizar visitas domiciliares em conjunto com as ESFs dependendo das necessidades; e

Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades na Educação
Planejar ações em conjunto com os profissionais envolvidos no acompanhamento dos alunos, 

para garantir a flexibilização, adaptação e temporalidade curricular; 
Promover ações que favoreçam a comunicação em prol da melhoria do ambiente organizacional 

e das relações interpessoais; 
Colaborar na realização de atividades promotoras de saúde, que potencializem a aquisição, o 

desenvolvimento e o aprimoramento dos aspectos relacionados à linguagem oral, escrita e 
sinalizada, voz, audição e às funções e estruturas orofaciais; 

Orientar a comunidade escolar sobre hábitos saudáveis no que se refere à linguagem oral e 
escrita, voz, audição e às estruturas e funções orofaciais; 

Realizar ações formativas, diretamente, voltadas às famílias, aos alunos e aos diversos atores 
sociais da comunidade escolar sobre assuntos pertinentes à fonoaudiologia;

Auxiliar na identificação e na condução das demandas relativas às dificuldades fonoaudiológicas 
apresentadas pela comunidade escolar; 

Sensibilizar a comunidade escolar sobre as interferências dos problemas de saúde relacionados 
ao processo educacional; 

Auxiliar a realização de encaminhamentos dos alunos para exames específicos, avaliações e 
acompanhamentos terapêuticos às unidades de referência; 

Realizar contato e articular as informações dos diferentes profissionais, da rede de atenção, 
envolvidos no cuidado dos alunos; 

Incentivar e apoiar a interlocução entre os profissionais de saúde e a escola; 
Auxiliar e realizar orientações a pais e responsáveis, familiares e cuidadores com foco nas 

necessidades dos alunos; 
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Participar das reuniões pedagógicas, conforme necessidades levantadas pela equipe técnica e escolar; 
Participar do processo de elaboração da avaliação e discutir as necessidades do aluno e possíveis adaptações;
Contribuir para o diagnóstico das situações de risco à saúde auditiva e à saúde vocal do educador, 

apontando possibilidades de intervenções e encaminhamentos;
Realizar ações direcionadas ao aprimoramento das habilidades comunicativas (fala, voz e 

fluência) da equipe escolar; 
Contribuir para a inclusão efetiva, promovendo a acessibilidade na comunicação e auxiliando na 

definição dos melhores meios e técnicas de intervenção;
Avaliar as definições do paciente, realizando exames fonéticos, de linguagem, audiometria, voz, 

deglutição e outros, utilizando técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutica;
Promover habilitação e reabilitação de problemas de voz, fala, linguagem oral e escrita, da 

fluência da fala no sistema miofuncional e da deglutição;
Participar de programas, afim de detectar e prevenir problemas auditivos nos recém-nascidos e 

escolares facilitando o diagnóstico dos problemas e evitando o agravamento de doenças do 
aparelho auditivo;

Aplicar os testes audiológicos necessários para que se faça o diagnóstico de problemas auditivos;
Realizar procedimentos de indicação, seleção, e adaptação de aparelho de amplificação sonora 

individual (AASI), bem como a pré–moldagem auricular, exercendo sua função com ampla 
autonomia, dentro dos limites legais e éticos estabelecidos;

Desenvolver ações em escolares, em parceria com educadores, que contribuam para promoção, 
aprimoramento e prevenção de alterações dos aspectos relacionados à audição, linguagem (oral e 
escrita), motricidade oral e voz e que favoreçam e otimizem o processo de ensino e aprendizagem;

Realizar diagnóstico prévio, objetivando detectar as condições fonatórias e auditivas do paciente 
através de exames de técnicas de avaliação e específica, para possibilitar a seleção profissional ou escolar;

Avaliar e definir diagnóstico e plano terapêutico nos distúrbios da deglutição;
Participar de equipes multiprofissionais, para identificação de distúrbios de linguagem em suas 

formas de expressão e audição, emitindo parecer, para estabelecer o diagnóstico e tratamento;
Preparar informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios 

para elaboração de ordens de serviço, pareceres e outros;
Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo a este as indicações necessárias, 

para solicitar parecer quanto à possibilidade de melhora ou reabilitação do paciente;
Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou a praticabilidade da reabilitação fonoaudiológica, 

elaborando relatório, para complementar o diagnóstico;
Orientar servidores de classe anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão se 

desenvolver; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Médico - Classe E

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realizar atividades ambulatoriais e hospitalares nos níveis primário, secundário e terciário, 

visando a proteção, promoção e recuperação da saúde individual e coletiva.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Medicina - CRM
Ser aprovado em concurso público
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em medicina

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Realizar consultas médicas, compreendendo análise, exame físico, solicitando exames 

complementares, quando for necessário;
Fazer prescrição terapêutica adequada em clínica, cirurgia, pediatria, ginecologia e obstetrícia, 

psiquiatria e quaisquer outras especialidades médicas conhecidas;
Indicar internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e executando as ações 

terapêuticas indicadas em cada caso;
Investigar casos de doenças de notificação compulsória, fazendo exame clínico, laboratorial e 

epidemiológico de paciente, avaliando-o com a equipe, para estabelecer o diagnóstico definitivo da doença;
Participar da investigação epidemiológica de agravos inusitados, levando esclarecimento sobre a 

doença, diagnosticando a sua natureza, a fonte de proliferação e os meios de transmissão, para 
orientar sobre as medidas de prevenção e controle adequados;

Analisar o comportamento das doenças, a partir da observação de dados clínicos, laboratoriais e 
epidemiológicos, analisando registros, dados complementares, investigações em campo e fazendo 
relatórios, para adoção de medidas de prevenção e controle;

Participar do planejamento, execução e avaliação dos planos, projetos e programas do setor de saúde;
Participar dos programas de capacitação e educação permanente do pessoal envolvido nos 

assuntos ligados à área de saúde;
Participar do planejamento, execução e avaliação de campanhas de vacinação, segundo as 

necessidades e a divisão de trabalho de coordenação local;
Desenvolver atividades de educação em saúde no serviço e na comunidade, através de grupos e 

movimento da sociedade civil organizada, sobre temas e assuntos de interesses da população e 
considerados importantes para a saúde;

Elaborar projetos e participar da execução, análise e avaliação de pesquisa e elaboração de 
trabalhos científicos, na área de saúde;

Colaborar na investigação epidemiológica;
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, projetos, programas, pesquisas e 

diagnósticos do setor de saúde; 
Participar dos programas de capacitação e reciclagem de pessoal de níveis superior, médico e 

elementar que atuam no campo da assistência médica hospitalar;
Orientar a equipe, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas;
Assessorar o superior para autorização de prorrogação de internações;
Realizar visitas hospitalares diariamente, emitindo relatórios pertinentes;
Revisar os procedimentos médicos nos processos de internação; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições do médico da atenção básica
Dar atenção à saúde das pessoas e famílias sob sua responsabilidade;
Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na UBS e, 

quando indicado ou necessário, no domicílio es demais espaços comunitários (escolas, associações 
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entre outros), em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras 
normativas técnicas estabelecidas pelos gestores, observadas as disposições legais da profissão;

Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;

Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito;

Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 
acompanhamento da pessoa;

Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros 
membros da equipe; 

Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação;
Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio da 

realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças e 
agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações 
programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, 
inclusive práticas integrativas e complementares;

Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsabilizando-
se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;

Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo no que se 
refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados preventivos, 
permitindo a longitudinalidade do cuidado;

Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais, visando propor 
intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das coletividades e da 
própria comunidade;

Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando 
necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;

Utilizar o sistema de informação da atenção básica vigente para registro das ações de saúde na 
AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e à avaliação 
dos serviços de saúde;

Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da atenção básica, participando da 
definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e implementação de protocolos 
e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses fluxos;

Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento desnecessário, com 
base nos processos e regulação locais (referência e contrarreferência), ampliando-a para um 
processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal de responsabilidade das 
equipes que atuam na atenção básica;

Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações tecnológicas a 
integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para garantir a integralidade 
do cuidado;

Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os 
eventos adversos;

Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação da 
atenção básica, conforme normativa vigente;
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Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como outras 
doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais de importância 
local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de prevenção, proteção e 
recuperação em saúde no território;

Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência e emergência por causas 
sensíveis à atenção básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a 
longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB;

Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, 
instituições de longa permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existente sem seu 
território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidade de prioridades estabelecidas;

Realizar atenção domiciliar a pessoas com problemas de saúde controlados ecompensados com 
algum grau de dependência para as atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a 
unidade básica de saúde;

Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de 
diferentes formações e outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas de vigilância, clínica 
ampliada e matriciamento ao processo de trabalho;

Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e 
avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a 
readequação constante do processo de trabalho;

Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada;
Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento da equipe e 

utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público;
Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS; 
Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando conselhos e colegiados, 

constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na 
gestão da unidade básica de saúde;

Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais; 
Acompanhar e registrar no sistema de informação da atenção básica e no mapa de 

acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF) e outros programas sociais equivalentes, as 
condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; 

Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local;
Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 

de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas médicas; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de Programas de Residência e cursos 

específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Nutricionista - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de programação, supervisão, coordenação e execução especializada, referente a 

trabalhos que envolvem educação alimentar, nutrição e dietética, para indivíduos ou coletividades.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN
Ser aprovado em concurso público
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em nutrição

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Participar de programas de saúde pública, realizando inquéritos clínico-nutricionais, bioquímicos 

e somatométricos;
Colaborar na avaliação dos programas de nutrição e saúde pública;
Desenvolver projetos-pilotos em áreas estratégicas, para treinamento de pessoal técnico e 

auxiliar;
Preparar informes técnicos para divulgação;
Elaborar cardápios normais e dietoterápicos;
Verificar, no prontuário dos doentes, a prescrição da dieta, dados pessoais e resultado de exames 

de laboratório, para estabelecimento do tipo de dieta, distribuição e horário da alimentação de cada 
um;

Fazer a previsão do consumo dos gêneros alimentícios e providenciar a sua aquisição, de modo 
a assegurar a continuidade dos serviços de nutrição;

Inspecionar os gêneros estocados e propor os métodos e técnicas mais adequadas à conservação 
de cada tipo de alimento;

Opinar sobre a qualidade dos gêneros alimentícios adquiridos e, se necessário, impugná-los;
Adotar medidas que assegurem preparação higiênica e a perfeita conservação dos alimentos;
Orientar cozinheiros, copeiros e serviçais na correta preparação e apresentação dos cardápios;
Supervisionar o abastecimento da copa e dos refeitórios, a limpeza e a correta utilização dos 

utensílios;
Emitir pareceres em assuntos de sua competência; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades na Educação

Realizar o diagnóstico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros 

nutricionais para atendimento da clientela da educação infantil - creche e pré-escola, ensino 

fundamental e educação de jovens adultos - EJA, com base no resultado da avaliação nutricional, e 

em consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE;

Estimular a identificação de indivíduos com necessidades nutricionais específicas, para que 

recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE);

Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base no 

diagnóstico nutricional e nas referências nutricionais, observando o seguinte: adequação às faixas 

etárias e aos perfis epidemiológicos das populações atendidas, para definir a quantidade e a 

qualidade dos alimentos; respeito aos hábitos alimentares e à cultura alimentar de cada localidade, 

à sua vocação agrícola e à alimentação saudável e adequada; e utilização dos produtos da 

agricultura familiar e dos empreendedores familiares rurais, priorizando, sempre que possível, os 

alimentos orgânicos e agroecológicos (local, regional, territorial, estadual, ou nacional, nesta ordem 

de prioridade);

Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar, inclusive 

promovendo a consciência ecológica e ambiental, articulando-se com a direção e com a 
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coordenação pedagógica da escola para o planejamento de atividades com o conteúdo de 

alimentação e nutrição;

Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio;

Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção 

e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade, qualidade e conservação dos produtos, 

observadas sempre as boas práticas higiênico-sanitárias;

Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, 

sempre que ocorrer no cardápio a introdução de alimento novo ou quaisquer outras alterações 

inovadoras, no que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados 

frequentemente, observando parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecido;

Interagir com os agricultores familiares e empreendedores familiares rurais e suas organizações, 

de forma a conhecer a produção local inserindo esses produtos na alimentação escolar;

Participar do processo de licitação e da compra direta da agricultura familiar para aquisição de 

gêneros alimentícios, no que se refere à parte técnica (especificações, quantitativos, entre outros);

Orientar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, armazenamento de 

alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição;

Elaborar e implantar o manual de boas práticas para serviços de alimentação de fabricação e 

controle para UAN;

Elaborar o plano anual de trabalho do PAE, contemplando os procedimentos adotados para o 

desenvolvimento das atribuições;

Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE;

Coordenar, supervisionar e executar ações de educação permanente em alimentação e nutrição 

para a comunidade escolar;

Participar do processo de avaliação técnica dos fornecedores de gêneros alimentícios, a fim de 

emitir parecer técnico, com o objetivo de estabelecer critérios qualitativos para a participação dos 

mesmos no processo de aquisição dos alimentos; 

Participar da avaliação técnica no processo de aquisição de utensílios e equipamentos, produtos 

de limpeza e desinfecção, bem como na contratação de prestadores de serviços que interfiram 

diretamente na execução do PAE;

Participar do recrutamento, seleção e capacitação de pessoal que atue diretamente na execução 

do PAE;

Participar de equipes multidisciplinares destinadas a planejar, implantar, implementar, controlar 

e executar políticas, programas, cursos, pesquisas e eventos na área de alimentação escolar; 

Contribuir na elaboração e revisão das normas reguladoras próprias da área de alimentação e 

nutrição; 

Colaborar na formação de profissionais na área de alimentação e nutrição, supervisionando 

estagiários e participando de programas de aperfeiçoamento, qualificação e capacitação; 

Comunicar os responsáveis legais e, caso necessário, a autoridade competente, quando da 

existência de condições do PAE impeditivas de boa prática profissional ou que sejam prejudiciais à 

saúde e à vida da coletividade; 

Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade executora 

relativas ao PAE; e

Executar outras atividades correlatas.
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: Psicólogo - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Os trabalhadores deste grupo de base estudam a estrutura psíquica e os mecanismos de 

comportamento e relações entre os seres humanos.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Psicologia - CRP
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em psicologia

JORNADA DE TRABALHO
20 ou 40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Realizar estudo e análise dos processos intra e interpessoais e nos mecanismos do 

comportamento e relações humanas;
Elaborar e ampliar técnicas psicológicas, como teste para determinação de características 

afetivas, intelectuais, sensoriais ou motoras, técnicas psicoterápicas e outros métodos de 
verificação, para possibilitar a orientação, seleção e treinamento no campo profissional, no 
diagnóstico, na identificação e interferência nos fatores determinantes na ação do indivíduo, em 
sua história pessoal, familiar, educacional e social;

Formular hipóteses e sua comprovação experimental, observando a realidade e efetivando 
experiências de laboratórios e de outra natureza, para obter elementos relevantes ao estudo dos 
processos de desenvolvimento, inteligência, aprendizagem, personalidade e outros aspectos do 
comportamento e das relações humanas;

Analisar a influência dos fatores hereditários, ambientais e psicossociais e de outras espécies que 
atuam sobre o indivíduo, entrevistando o paciente, consultando a sua ficha de atendimento, 
aplicando testes, elaborando psicodiagnósticos e outros métodos de verificação, paras se orientar 
no diagnóstico e tratamento psicológico de certos transtornos comportamentais e de 
personalidades;

Promover a saúde na prevenção, no tratamento e reabilitação de transtornos psíquicos, 
estudando características individuais e aplicando técnicas adequadas para restabelecer o convívio 
com o meio social e a realidade compartilhada;

Elaborar e aplicar técnicas de exame psicológico, utilizando seu conhecimento e prática 
metodológica e abordagem específicos, para determinar os traços e as condições de desenvolvimento 
da personalidade dos processos intrapsíquicos e interpessoais, nível de inteligência, habilidades, 
aptidões e possíveis rompimentos psíquicos com meio social ou de trabalho, outros problemas de 
ordem psíquica e indicar o processo terapêutico que julgar pertinente;

Participa na elaboração de terapias ocupacionais observando as condições de trabalho e as 
funções e tarefas típicas de cada ocupação, para identificar as aptidões, conhecimento de traços de 
personalidade compatíveis com as exigências da ocupação e estabelecer um processo de seleção e 
orientação no campo profissional;

Atuar no campo educacional, estudando a importância da motivação do ensino, novos métodos 
de ensino e treinamento, a fim de contribuir para o estabelecimento de currículos escolares e 
técnicas de ensino adequados e determinação de características especiais necessárias;
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Reunir informações a respeito do paciente, transcrevendo os dados psicopatológicos obtidos em 
testes e exames e técnicas de avaliação utilizados, para elaborar subsídios indispensáveis ao 
diagnóstico e tratamento das respectivas enfermidades;

Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área de transtornos psíquicos, aplicando e 
interpretando provas e outros reativos psicológicos, para encaminhar o tratamento ou a forma de 
resolver as dificuldades momentâneas;

Participar da elaboração, adaptação e construção de instrumentos e técnicas psicológicas através 
da pesquisa, em instituições acadêmicas, associações profissionais e outras entidades 
cientificamente reconhecidas;

Participar do processo de ensino e aprendizagem, da educação permanente, ensino em serviço, 
formação continuada, entre outros métodos pertinentes ao processo contínuo de formação dos 
profissionais do SUS;

Auxiliar na implementação de recursos materiais e de apoio pessoal para as atividades voltadas 
ao processo contínuo de formação;

Coordenar e realizar programas de ensino, pesquisa, extensão e treinamento na modalidade
multiprofissional; 

Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;
Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e
Executar outras tarefas correlatas.

Atribuições em atividades na Educação
Atuar, no âmbito da educação, realizando ações a partir de temas como relações afetivas, 

prazeres e sofrimentos, comportamentos, motivação e interesse, aprendizagem, socialização, 
sentidos e identificações contribuindo para a valorização dos envolvidos nas relações escolares; 

Proceder ao estudo dos educadores e ao comportamento do aluno em relação ao sistema 
educacional, às técnicas de ensino empregadas e aquelas a serem adotadas, baseando-se no 
conhecimento dos programas de aprendizagem e das diferenças individuais;

Colaborar no planejamento de currículos escolares e na definição de técnicas de educação mais 
eficazes, a fim de uma melhor receptividade e aproveitamento do aluno e a sua autorrealização;

Elaborar e aplicar princípios e técnicas psicológicas, empregando conhecimentos da psicologia 
escolar, para apoiar o desenvolvimento intelectual, social e emocional do indivíduo;

Auxiliar na promoção do desenvolvimento do indivíduo;
Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de planejamento pedagógico, 

formação, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos processos de aprendizagem da 
natureza e causa das diferenças individuais;

Analisar as características do estudante com deficiência e dificuldades de aprendizagem, 
empregando métodos de observação e baseando-se em conhecimentos de outras áreas da 
psicologia, para recomendar programas especiais de ensino compostos de currículos e técnicas 
adequadas aos diferentes níveis de inteligência; 

Participar de programas de orientação profissional e vocacional, aplicando testes de sondagem 
de aptidões e por outros meios, a fim de contribuir para a melhor adaptação do indivíduo ao 
trabalho e sua consequente autorrealização;

Planejar e executar pesquisas relacionadas à compreensão do processo de ensino aprendizagem 
e conhecimento das características psicossociais da clientela, atualizando e reconstruindo projetos 
pedagógicos da escola, relevantes ao ensino, bem como suas condições de desenvolvimento e 
aprendizagem a fim de fundamentar a atuação crítica do psicólogo, dos professores e dos usuários;
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Criar programas educacionais completos, alternativos ou complementares;
Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas 

educacionais, concentrando sua ação nos aspectos que dizem respeito aos processos de 
desenvolvimento humano, da aprendizagem e das relações interpessoais destacando a dimensão 
psicológica ou subjetiva da realidade escolar; 

Colaborar na constante avaliação e no redirecionamento dos planos e práticas educacionais, para 
implementar uma metodologia de ensino que favoreça a aprendizagem e o desenvolvimento 
através de treinamento, quando necessário.

Supervisionar, orientar e executar outros trabalhos na área da psicologia educacional; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Terapeuta Ocupacional - Classe D

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar métodos e técnicas terapêuticas e recreacional com a finalidade de restaurar, 

desenvolver e conservar a capacidade mental do paciente.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional - Crefito
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior de terapia ocupacional

JORNADA DE TRABALHO
30 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Avaliar a dimensão ocupacional por meio de observações, protocolos, testes, exames 

complementares, relatórios técnicos e outros;
Identificar e avaliar ocupações, padrões do desempenho, habilidades psíquicas, cognitivas, 

motoras, sensoriais, sociais e comunicacionais necessárias ao desempenho ocupacional, contextos 
e ambientes, histórico sócio-ocupacional e cultural para prescrição da conduta terapêutica 
ocupacional e alta da terapia ocupacional;

Identificar a necessidade de prescrição de recursos técnicos de apoio e tecnologia assistiva e de 
mediação para melhoria da funcionalidade, habilidade e desempenho para o envolvimento e 
engajamento ocupacional;

Avaliar a acessibilidade universal e aspectos ergonômicos presentes no domicílio, na escola, no 
local de trabalho, de lazer e equipamentos sociais e culturais para locomoção, mobilidade funcional
e acesso universal;

Reconhecer as necessidades sócio-ocupacionais, ambientais e de identidade, das expressões 
estéticas e culturais de indivíduos, famílias, grupos e comunidades urbanas, rurais e tradicionais;

Formular o diagnóstico terapêutico ocupacional que identifique suportes, barreiras e prioridades 
na dimensão ocupacional de indivíduos, famílias, grupos e comunidades para o envolvimento e 
engajamento ocupacional;

Prescrever e executar métodos e técnicas terapêuticos ocupacionais com a finalidade de 
restaurar, desenvolver e conservar as habilidades de execução das ocupações;
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Habilitar e reabilitar o indivíduo nas esferas cinética-ocupacional, motora, cognitiva, mental, 
social e comunicacional, considerando as ocupações por meio das atividades da vida cotidiana em 
seus diferentes contextos e ambientes, no âmbito da terapia ocupacional, respeitadas as 
competências compartilhadas e específicas de outras profissões;

Prescrever, confeccionar, ajustar e treinar o uso de órteses, próteses e outros dispositivos, 
recursos e procedimentos de tecnologia assistiva e meios auxiliares de locomoção, bem como 
planejar e executar preparação pré-protética, no âmbito da terapia ocupacional, respeitadas as 
competências compartilhadas e específicas de outras profissões;

Planejar, coordenar, acompanhar e avaliar estratégias nas quais ocupações são definidas como 
tecnologia complexa de mediação sócio ocupacional para emancipação social, desenvolvimento 
socioambiental, econômico e cultural de pessoas, famílias, grupos, instituições, organizações e 
comunidades urbanas, rurais e tradicionais em todos os níveis de assistência e gestão na política de 
assistência social;

Realizar adequação ambiental atendendo às necessidades de indivíduos, grupos e comunidades 
no âmbito da terapia ocupacional, respeitadas as competências compartilhadas e específicas de 
outras profissões;

Promover a adaptação, readaptação, inserção e reinserção, habilitação e reabilitação profissional 
por meio de um programa terapêutico ocupacional;

Prescrever, treinar e realizar orientação de mobilidade nas atividades da vida diária e nas 
atividades instrumentais da vida diária, e promover a acessibilidade, a autonomia e a independência 
de indivíduos, grupos, comunidades e populações nos diferentes ciclos da vida;

Solicitar e interpretar exames complementares, no âmbito de sua formação, visando à prescrição 
e ao controle da intervenção terapêutica ocupacional;

Executar, interpretar e escrever laudos de testes e de avaliações, no âmbito de sua formação, 
visando prescrição e controle da intervenção terapêutica ocupacional;

Elaborar e emitir parecer, atestado ou laudo pericial para delimitar o grau de capacidade ou 
incapacidade funcional para desempenho de trabalho, estudo ou lazer para apontar competências 
ou incapacidades laborais e mudanças ou adaptações nas funcionalidades, transitórias ou 
definitivas, e seus efeitos no autocuidado, autogestão, desempenho laboral, educacional e social 
em razão de demandas técnicas, administrativas, trabalhistas e judiciais;

Exercer atividade de gestão de serviços de terapia ocupacional em todas as áreas de atuação, 
prestar consultoria e assessoria técnica e científica no campo de atuação terapêutica-ocupacional e 
em outros campos de forma compartilhada; 

Desenvolver ações de gestão, auditoria, controle e avaliação, sindicância, consultoria, assessoria, 
vigilância, para identificar fatores que constituam risco à dimensão ocupacional e promover ações 
de alcance individual e coletivo em favor da qualidade de vida da pessoa humana, de forma 
compartilhada com outros profissionais; 

Atuar na reabilitação física motora, sensorial, perceptual e cognitiva, com foco na dimensão 
ocupacional de indivíduos e coletividades; 

Atuar na reestruturação de projetos de vida e recuperação da capacidade de inclusão sócio-
ocupacional e fomento a novos protagonismos de pessoas, grupos, famílias e comunidades vítimas 
de violência, situação de urgência devido a catástrofes naturais ou não, migrações e deslocamentos 
humanos e eventos sociais graves e de conflitos seguidos de violência nos quais há rompimento de 
suas relações e histórias ocupacionais de vida;
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Atuar em programas e projetos de desenvolvimento socioambiental, de ações territoriais e 
comunitárias voltadas para a construção e consolidação de modelos sustentáveis de desenvolvimento 
socioeconômico e outras tecnologias de suporte para a inclusão digital e social junto a pessoas, grupos, 
famílias e comunidades em situação de vulnerabilidade ou em situação de urgência devido a catástrofes, 
migrações e deslocamentos humanos e eventos sociais graves e de conflitos seguidos de violência; 

Atuar na área e nas políticas de desenvolvimento e planejamento urbano das cidades, a partir da 
identificação de demandas ocupacionais relacionadas as formas, funções, dinâmicas e significados 
dos modos de habitar e produzir as cidades, compreendendo os contextos e ambientes 
determinantes da dimensão ocupacional de indivíduos, famílias, grupos, comunidades e 
populações, sejam elas urbanas, rurais e tradicionais; 

Atuar em áreas temáticas nas quais se observem problemas que se relacionem com a dimensão 
ocupacional de indivíduos, grupos, comunidades e populações em situação de risco;

Atuar na avaliação multiprofissional da pessoa com deficiência para definição de seu grau de 
independência funcional e mensuração do grau de impedimento com base nos critérios definidos 
em regulamentações e políticas públicas; 

Participar de inspeções sanitárias relativas aos serviços de terapia ocupacional e áreas afins; 
Participar de projetos para desenvolvimento de instrumentos tecnológicos, com funções 

aplicáveis ao exercício da terapia ocupacional; 
Realizar atividades técnico-cientificas e administrativas; 
Desenvolver e realizar atividades de ensino, pesquisa, extensão, gestão, supervisão, coordenação 

de alunos e profissionais em atividades técnicas e práticas, uni e multiprofissionais; 
Coordenar programas de ensino pesquisa, extensão e treinamento na modalidade multiprofissional; 
Desempenhar supervisão e preceptoria de residentes em treinamento profissional;

Coordenar cursos de área profissional no âmbito de programas de residência e cursos específicos; e 

Executar outras tarefas correlatas.

GRUPO OCUPACIONAL: Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Fiscal de Vigilância Sanitária - Classe C

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de natureza repetitiva, de complexidade mediana, envolvendo a execução de tarefas 

na área de vigilância sanitária.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível superior em ciências biológicas, direito, farmácia, engenharia de alimentos, medicina 

veterinária, nutrição ou tecnologia de alimentos.

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Fiscalizar bens, produtos e serviços de interesse sanitário;
Regular e fiscalizar estabelecimentos que vendam ou manipulem medicamentos, drogas, 

insumos, saneantes, domissaneantes, cosméticos e produtos de higiene pessoal;
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Controlar e dispensar numeração de receituários e talonários de receituários de medicamentos controlados; 
Regular e fiscalizar os estabelecimentos de assistência à saúde, de acordo com legislação de risco 

sanitário e outras leis vigentes;
Regular e fiscalizar estabelecimentos que manipulem, beneficiem, comercializem gêneros alimentícios;
Fiscalizar obras e instalações referente as condições sanitárias; 
Manter intercâmbio com conselhos e organismos de interesse a saúde pública;
Receber, analisar e emitir documentos relacionados a demandas sanitárias, planejamento de 

ações, notificação, advertência, apreensão, interdição, inutilização, intimação, processo 
administrativo sanitário, auto de infração, parecer, laudo técnico, laudo fotográfico, exigências 
técnicas, termo de compromisso, licenças, autorizações e alvarás;

Registrar, investigar e atender denúncias;
Realizar coleta, envio e monitoramento de amostras de alimentos, medicamentos, drogas, 

insumos, saneantes, domissaneantes, cosméticos e produtos de higiene pessoal para análise de 
monitoramento, denúncias ou controle sanitário;

Apreender, interditar, monitorar e inutilizar alimentos, medicamentos, drogas, insumos, 
saneantes, domissaneantes, cosméticos, produtos de higiene pessoal, equipamentos, ambientes e 
estabelecimentos;

Promover cursos, palestras, capacitações e ações educativas para servidores e população; e
Executar outras tarefas correlatas.

GRUPO OCUPACIONAL: Atividades de Nível Técnico – ANT

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Enfermagem - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de natureza repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão 

do enfermeiro, bem como a participação em nível de execução simples, em processo de tratamento.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem - Coren
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível fundamental

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos 

procedimentos de assistência à saúde;
Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, segundo orientação, 

seguindo protocolo para realização de exames, tratamento, intervenções cirúrgicas, imunizações e outros;
Preparar e administrar imunobiológicos e medicações, seguindo protocolos e prescrição médica

e do enfermeiro, de acordo com os programas do Ministério da Saúde;
Orientar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização de 

medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde;
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Acompanhar nos serviços de saúde a assistência aos pacientes, na realização de exames, aferição 
de sinais vitais, administração de medicações prescritas pelo enfermeiro, de acordo com os 
programas do Ministério da Saúde;

Realizar anotações de enfermagem ao nível de sua qualificação, no prontuário do cliente; 
Participar da equipe de saúde;
Realizar controle hídrico;
Realizar curativos sob supervisão do enfermeiro;
Executar tarefas referentes à organização e conservação dos setores de imunobiológicos;
Coletar material para exames laboratoriais simples;
Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-operatórios;
Circular em sala de cirurgia;
Executar cuidados de desinfecção e esterilização;
Prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e zelar por sua segurança, inclusive alimentá-

lo ou auxiliá-lo a alimentar-se;
Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependência de unidades de saúde;
Participar de atividades de educação em saúde;
Orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas;
Executar os trabalhos de rotina veiculados a alta de pacientes;
Participar dos procedimentos pós-morte; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Administração Hospitalar - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Planejar e administrar todos os setores hospitalares.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Executar tarefas que diretamente fazem parte do planejamento global das atividades 

hospitalares;
Administrar todos os setores da unidade de saúde, organizando a atualização dos recursos 

humanos, materiais e financeiros;
Zelar pelo cumprimento de normas e funções para assegurar a correta aplicação, produtividade 

e eficiência dos serviços hospitalares.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Enfermagem - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades de relativa complexidade, envolvendo a assistência complementar a pacientes e o 

desenvolvimento de ações de enfermagem sob supervisão e orientação do enfermeiro.
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ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional no Conselho Regional de Enfermagem - Coren
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Participar da equipe de enfermagem;
Auxiliar no atendimento a pacientes nos serviços públicos de saúde, sob supervisão do enfermeiro;
Orientar o autocuidado do paciente, em relação à alimentação e higiene pessoal;
Executar a higienização e preparação dos pacientes para exames ou atos cirúrgicos;
Cumprir as prescrições relativas aos pacientes;
Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do material e do instrumental médico hospitalar;
Observar e registrar sinais e sintomas de pacientes, informando-os à chefia imediata, assim como 

o comportamento do paciente em relação à ingestão e excreção;
Registar no prontuário do paciente todas as atividades e intervenções realizadas;
Aferir sinais vitais e registrar os resultados no prontuário;
Administrar medicamentos prescritos, imunizantes e realizar curativos sob supervisão do enfermeiro;
Circular em sala de cirurgia e, se necessário, instrumentar;
Coletar material para exames laboratoriais;
Prestar cuidados de relacionados à enfermagem em pré e pós-operatórios;
Participar dos cuidados de pacientes monitorizados, sob supervisão do enfermeiro;
Orientar pacientes a nível de ambulatório ou de internação, a respeito das prescrições, cuidados 

assistenciais e das rotinas da instituição de saúde;
Colaborar nas atividades da equipe multiprofissional;
Auxiliar o enfermeiro nas etapas da Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE) na 

promoção, prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, por meio de programas de 
vigilância epidemiológicas;

Auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave;
Auxiliar na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar;
Realizar atividades de assistência à enfermagem; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Imobilização Ortopédica - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Confeccionar e retirar aparelhos gessados, talas gessadas e enfaixamento com uso de material 

convencional e sintético.

ESPECIFICAÇÕES
Ser aprovado em concurso público
Possuir habilitação específica e registro na Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia, 

reconhecida pelo Ministério do Trabalho.    
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Prestar seus serviços em hospitais e serviços especializados ligados a saúde;
Trabalhar individualmente ou junto à equipe médica, com supervisão permanente de médicos, 

em horário diurno, noturno ou turnos alternados;
Organizar a sala de imobilização e materiais necessários ao procedimento, preparar paciente, 

confeccionar, executar e retirar imobilização;
Realizar procedimentos adicionais, preparar e executar trações cutâneas, auxiliar o médico 

ortopedista nas instalações de trações cutâneas;
Auxiliar o médico ortopedista na instalação de trações esqueléticas e nas manobras de redução manual;
Preparar sala para procedimento fora do centro cirúrgico como pequenas suturas e anestesia 

local para manobras de redução manual, punções e infiltrações; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Laboratório de Análise Clínica - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividade envolvendo a execução de análises e pesquisas de laboratório, bem como a preparação 

de vacinas, soluções e reativos.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Coletar material e amostras biológicas empregando técnicas e instrumentações adequadas para 

testes e exames de laboratório de análises clínicas;
Preparar as amostras do material biológico para realização dos exames laboratoriais;
Assessorar no preparo de soluções e reagentes;
Proceder execução e análise de exames de laboratório, tratando as amostras através de 

aparelhagem e reagentes adequados sob supervisão do farmacêutico ou bioquímico;
Zelar pela assepsia e conservação de equipamentos e instrumentos utilizados nos exames de laboratório, 

enquadrar nos resultados, baseando-se em tabelas e encaminhá-los para elaboração de laudos;
Auxiliar na realização de exames anatomopatológicos, preparando amostras, lâminas 

microscópicas, meios de cultura, soluções e reativos;
Efetuar registros dos procedimentos do setor, dialogar com a equipe de trabalho e orientar os 

pacientes quanto a coleta de material biológico; e
Executar outras tarefas correlatas.
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DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Patologia Clínica - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Realiza tarefas de natureza repetitiva, envolvendo a coleta, recebimento e distribuição de material 

biológico de pacientes, preparar amostra do material biológico e realizar exames conforme protocolo.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Executar tarefas de natureza repetitiva envolvendo a orientação, supervisão qualificada de 

trabalhos de laboratório relativos à coleta, transporte de materiais biológicos, análises 
microbiológicas, bacteriológicas, físicas e químicas em geral para fins de diagnóstico;

Executar tarefas relacionadas ao laboratório de análises clínicas de hematologia e hemoterapia, 
no LAC UTI, na anatomia patológica, no LAC emergência, setores do Hospital Regional, de acordo 
com suas funções; 

Participar de atividades diárias e de plantões diurnos e noturnos;
Executar as atividades de sua área de acordo com a conveniência do setor;
Preparar amostra do material biológico e realizar exames conforme protocolo;
Operar equipamentos analíticos e de suporte, mantendo a conservação e bom funcionamento 

dos equipamentos do setor;
Administrar e organizar o local de trabalho;
Efetuar registro dos procedimentos do setor, dialogar com a equipe de trabalho e orientar os 

pacientes quanto à coleta de material biológico; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Radiologia - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividade de natureza especializada, relacionada com a execução de serviços de radiologia e 

orientação de trabalhos auxiliares.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
24 horas semanais 

ATRIBUIÇÕES
Executar todas as técnicas de exames gerais e especiais de competência do técnico, excetuadas 

as que devam ser realizadas pelo próprio radiologista;
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Fazer radiografias, revelar e ampliar filmes e chapas radiográficas;
Preparar pacientes a serem submetidos a exames radiográficos, usando a técnica específica para 

cada caso;
Operar com aparelhos de raio-X para aplicar tratamento terapêutico;
Trabalhar nas câmaras claras e escuras, identificando os exames;
Realizar limpeza e desinfecção dos equipamentos radiológicos;
Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por auxiliares; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Técnico em Saúde Bucal - Classe B

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividade de relativa complexidade, envolvendo assistência complementar aos usuários e o 

desenvolvimento de ações de odontologia sob supervisão e orientação do cirurgião dentista.

ESPECIFICAÇÕES
Registro profissional
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio profissionalizante

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Participar da equipe de odontologia;
Participar de treinamento e capacitação do auxiliar em saúde bucal e de agentes multiplicadores 

das ações de promoção à saúde;
Auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades de saúde pública, sob supervisão;
Participar de ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais;
Proceder à manutenção e conservação do equipamento odontológico;
Instrumentar o cirurgião-dentista junto à cadeira;
Fazer tomadas e revelações de radiografias intraorais;
Proceder a limpeza e antissepsia do campo operatório antes e após atos cirúrgicos e em 

ambientes hospitalares;
Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar prevenção das doenças bucais por meio da aplicação 

tópica de flúor, conforme orientação do cirurgião-dentista;
Realizar atenção em saúde bucal individual e coletivo a todas as famílias e grupos específicos, de 

acordo com suas competências legais;
Apoiar as atividades do auxiliar de saúde bucal e dos agentes comunitários de saúde nas ações 

de promoção e prevenção a saúde bucal;
Participar do gerenciamento dos insumos para adequado funcionamento do consultório 

odontológico;
Atuar em atividades programadas para atender demanda espontânea; e
Executar outras tarefas correlatas.
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GRUPO OCUPACIONAL: Atividades de Serviços em Saúde – ASS

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente de Saúde Pública - Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Atividades envolvendo trabalhos de prevenção e conscientização da comunidade sobre doenças 

endêmicas.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Realizar visita domiciliar para avaliação da infestação do mosquito , transmissor da 

febre amarela urbana e dengue;
Participar de campanha de sensibilização e conscientização da comunidade em relação à 

prevenção de doenças endêmicas;
Fazer levantamento de índice (captura de larva) de vetores transmissores de doenças (dengue, 

febre amarela e malária);
Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos 

exigidos pelo Ministério da Saúde;
Fazer tratamento focal utilizando inseticida em depósito de água com larvas;
Fazer tratamento perifocal (borrifação) utilizando bomba manual para aplicação de inseticida em 

quintais e interior de residências;
Realizar tratamento espacial com fumacê, como medida complementar ao controle de vetores, 

conforme orientação técnica;
Encaminhar às unidades de saúde as pessoas com sintomas de doenças endêmicas;
Informar ao supervisor ou chefe imediato os problemas não solucionados; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente Rural de Saúde - Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar procedimentos primários de atendimento a pacientes, com fornecimento de 

medicamentos básicos, e controle dos postos e centros de saúde.

ESPECIFICAÇÕES
Ser aprovado em concurso público
Ser habilitado para a função em treinamento específico

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio 

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais
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ATRIBUIÇÕES
Recepcionar pacientes em postos e centros de saúde, prestando atendimentos primários;
Auxiliar pacientes, dispensando-lhes cuidados de higiene, alimentação e medicação, 

acompanhando-os em seu tratamento;
Realizar visitas domiciliares a fim de efetuar cadastramento da população e prestar orientação 

sobre higiene, controle de vacinação e saneamento básico;
Desenvolver ações de educação, visando a utilização de metodologias participativas na construção 

dos saberes, observando as experiências dos agricultores e o saber dos agentes rurais de saúde;
Mobilizar as famílias da comunidade para participação e engajamento nas atividades 

desenvolvidas no âmbito dos programas de saúde e projetos da Secretaria Municipal de Saúde;
Enviar mensalmente relatório circunstanciado de suas atividades para sua chefia imediata;
Compor a equipe de saúde, atuar sob a supervisão do profissional enfermeiro; e
Efetuar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Farmácia e Almoxarifado - Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Executar procedimentos básicos envolvendo a execução de tarefas de apoio em farmácia e 

almoxarifado.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Efetuar recebimento, conferência e organização do medicamento e material em prateleiras e 

gavetas sob supervisão do farmacêutico;
Efetuar entrega de medicamento, mediante receituário médico, e outro material, mediante 

requisição dos órgãos de saúde sob supervisão do farmacêutico;
Manter registro de entrada e saída do medicamento existente no estoque da farmácia;
Manter a organização e limpeza do material em estoque nas prateleiras;
Manter registro de medicamento controlado sob supervisão do farmacêutico ou bioquímico;
Auxiliar no controle de temperatura do acondicionamento de medicamento sob supervisão do 

farmacêutico; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Laboratório - Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar procedimentos básicos, envolvendo a execução de tarefas de apoio técnico em 

laboratório de análises clínicas.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público
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HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio 

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Abastecer recipientes, colocando líquido e outras substâncias necessárias à conservação e 

análise de amostras;
Proceder à rotulação e embalagem de vidros, ampolas e similares;
Auxiliar no preparo de meios de cultura, semeadura e vacinas;
Documentar as análises realizadas, registrando e arquivando as cópias dos resultados dos exames;
Fazer assepsia de recipientes, instrumentos, aparelhos, vidrarias, lavando, esterilizando, secando 

e preparando-os para provas e exames;
Coletar materiais para exames;
Preparar lâminas; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Radiologia - Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar procedimentos básicos, envolvendo atividades de auxiliar de radiologia.

ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Auxiliar no preparo de pacientes a serem submetidos a exames radiográficos, usando a técnica 

específica para cada caso;
Trabalhar nas câmaras claras e escuras, identificando os exames;
Levar e fazer os chassis com filme para a execução de radiografias;
Auxiliar na revelação e ampliação de chapas radiográficas;
Preparar banhos para revelação e fixação de filmes e chapas radiográficas;
Preparar fichas, registros e outros elementos relativos ao trabalho;
Manter arquivos de filmes, chapas e resultados de exames radiológicos;
Atender as pessoas submetidas a exames radiológicos;
Zelar para que as salas de exames radiológicos estejam em perfeitas condições de uso; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Saneamento - Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar tarefas relativas à confecção e instalação de melhorias sanitárias.
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ESPECIFICAÇÃO
Ser aprovado em concurso público

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 
Nível médio 

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Amarração de ferragens para a confecção de instalações sanitárias;
Preparação de argamassa e concreto para confecção de melhorias sanitárias destinadas às 

residências do município;
Executar os serviços de pintura e reparos no Hospital Regional e unidades básicas de saúde;
Instalação de melhorias produzidas nas residências;
Manutenção de melhorias já instaladas;
Realizar visitas domiciliares e levantamento das condições sanitárias dos imóveis; e
Executar outras tarefas correlatas.

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar em Saúde Bucal – Classe A

DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico.

ESPECIFICAÇÕES
Ser aprovado em concurso público
Registro profissional competente

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
Nível médio 
Habilitação legal para o exercício da profissão

JORNADA DE TRABALHO
40 horas semanais

ATRIBUIÇÕES
Compete ao auxiliar em saúde bucal, sob a supervisão do cirurgião-dentista ou técnico em 

saúde bucal processar filmes radiográficos; preparar o paciente para o atendimento; auxiliar e 
instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;

Manipular materiais de uso odontológico e preparar modelos em gesso;
Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 

odontológicos e do ambiente de trabalho;
Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos;
Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 

em saúde bucal;
Participar da realização de levantamentos epidemiológicos, exceto como examinador;
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Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe estratégica de saúde da família - ESF, para integrar ações da saúde de forma 
multidisciplinar;

Realizar atividades em relação à demanda espontânea; e
Executar outras tarefas correlatas.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru

PREFEITO
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LEI Nº 5.792/2022

ANEXO VIII

DO REGRAMENTO ESPECIAL

GRUPO OCUPACIONAL: Tributação, Fiscalização e Arrecadação - TAF

I - Cargo: Fiscal de Vigilância Sanitária

1. DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES 
1.1. Os servidores ocupantes do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária são regidos pelos princípios 
da administração pública, consubstanciadas na Constituição Federal, especialmente a legalidade, a 
supremacia do interesse público, a autonomia, a independência, a eficácia e a eficiência, a 
preservação do sigilo e moralidade, a probidade, a motivação e a justiça fiscal, bem como as normas 
pertinentes ao Sistema Único de Saúde e ao Sistema Nacional da Vigilância Sanitária;
1.2. Os servidores ocupantes do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária concretizam o poder de 
polícia administrativa municipal, previsto no artigo 200 da Constituição Federal de 1988, no artigo 
78 do Código Tributário Nacional, no artigo 6º, § 1º da Lei 8080/90, no artigo 30, parágrafo único 
da Lei 2547/2008 que institui o Código Sanitário do Município de Vilhena; e
1.3. Os servidores ocupantes do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária têm lotação privativa no 
órgão municipal responsável pela saúde pública.

2. DAS ATRIBUIÇÕES
2.1. Cumprir as normas do poder de polícia administrativa do Município, de acordo com a legislação vigente; 
2.2. Controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços que envolvam risco à saúde pública, de 
forma direta ou indireta, inclusive ambientes insalubres;
2.3. Implementar as ações educativas e preventivas relacionadas às ações de vigilância sanitária; 
2.4. Executar ações de vigilância ambiental e saneamento básico, com vista a eliminar os fatores 
de riscos para a população e a insalubridade ambiental, incluindo as situações de epidemia, 
catástrofe ou calamidade pública; 
2.5. Notificar e aplicar penalidades aos infratores, quando for o caso; 
2.6. Realizar atividades de contencioso administrativo nos processos administrativos municipais, 
na primeira instância ou segunda instância de julgamento; 
2.7. Realizar a vigilância sanitária relativa à saúde do trabalhador, fiscalizando estabelecimentos, 
empresas e locais de trabalho, com o fim de avaliar as condições sanitárias do ambiente, a existência 
de riscos operacionais, as condições dos dispositivos de proteção individual e coletiva, a localização 
das máquinas e equipamentos, dentre outros; 
2.8. Fiscalizar e arrecadar, quando prevista, taxa de poder de polícia administrativa relacionada ao 
serviço executado pela vigilância sanitária, conforme o artigo 145 inciso II da Constituição Federal de 1988;
2.9. Participar de comissões, juntas, conselhos, órgãos colegiados e outros relacionados às 
atividades de vigilância sanitária; 
2.10.Executar outras atribuições afins, mencionadas na legislação do Sistema Nacional da Vigilância 
Sanitária, relacionadas ao poder de polícia administrativa;
2.11.Emitir informações e pareceres, além de perícias técnicas sanitárias ou fiscais, em processos 
administrativos ou judiciais; 
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2.12.Emitir parecer conclusivo sobre regularidades ou irregularidades sanitária de contribuintes, 
pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, sujeitos à legislação sanitária; 
2.13. Participar do planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e gestão das atividades de 
saúde pública.

3. DAS PRERROGATIVAS
3.1. Livre acesso aos locais, documentos, setores e ambientes, públicos ou privados, onde se 
processe, em qualquer fase, a prestação de serviços, a produção, a industrialização, o comércio, a 
distribuição, o armazenamento, a informação, a exportação e o transporte dos produtos regidos 
pelas legislações vigentes sobre produtos e serviços de interesse à saúde; 
3.2. Livre acesso aos documentos e meios de transporte aéreo, marítimo e terrestre, de carga e 
passageiros, parques portuários, aeroportuários, estações aduaneiras, estações de fronteiras e 
terminais de cargas e passageiros para a observância das legislações vigentes sobre produtos de 
interesse à saúde;
3.3. Colher as amostras necessárias às análises de controle ou fiscal, lavrando os respectivos termos 
específicos; 
3.4. Realizar inspeções para apuração de infrações ou eventos que tornem os produtos ou serviços 
passíveis de alteração, bem como a existência de risco sanitário nas instalações de portos, 
aeroportos, terminais de carga e passageiros e estações aduaneiras e de fronteiras, das quais 
lavrarão os respectivos termos; 
3.5. Verificar o atendimento das condições de saúde e higiene pessoal exigidas aos trabalhadores e 
instalações que participam da elaboração, importação, transporte e comercialização dos alimentos, 
bebidas, tabacos, medicamentos, produtos dietéticos e de higiene, cosméticos, perfumes, correlatos 
e outros previstos em legislações sanitárias específicas, da prestação de serviços e dos passageiros; 
3.6. Verificar a procedência e condições dos produtos, quando armazenados em depósitos, 
expostos à venda, à utilização e entregues ao uso ou consumo nos estabelecimentos e a bordo dos 
meios de transporte; 
3.7. Interditar parcial ou totalmente, os locais, setores, produtos, equipamentos ou ambientes de 
estabelecimentos comerciais, industriais ou prestadores de serviços, meios de transporte, as 
instalações portuárias, estações aduaneiras, estações de fronteiras e terminais de carga e 
passageiros em que se realize atividade prevista nas legislações vigentes, bem como lotes ou 
partidas de produtos, seja por inobservância ou desobediência às legislações vigentes, ou de outras 
normas pertinentes ou, ainda, por força do evento natural ou sinistro que tenha modificado as 
condições organoléticas do produto ou de sua pureza e eficácia;
3.8. Proceder à apreensão, interdição ou inutilização de lote ou partida quando verificado que o 
produto esteja fora dos parâmetros legais exigidos; 
3.9. Ingressar em todas as habitações particulares ou coletivas, prédios ou estabelecimentos de 
qualquer espécie, ou em terrenos, cultivados ou não, lugares e logradouros públicos, e neles exigir 
a observância das leis e regulamentos que se destinem à promoção, proteção e recuperação da 
saúde, inclusive para investigação sanitária, respeitadas as formalidades legais vigentes; 
3.10. Lavrar os autos de infração e documentos pertinentes para início do processo administrativo 
correspondente, garantido o devido processo legal; 
3.11. Exercer de forma privativa os cargos e funções de confiança da carreira de vigilância sanitária, 
ambiental e setores que envolvam a fiscalização em vigilância sanitária;
3.12. Atuar de forma privativa no contencioso administrativo como membro julgador nos processos 
fiscais sanitários; 
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3.13. Requerer e obter o auxílio de força policial para assegurar o desempenho de suas funções, nos termos 
do art. 30, parágrafo único da Lei Municipal nº 2.547, de 22 de dezembro 2008, e legislações vigentes; e
3.14. Ter livre acesso e permanecer em logradouros públicos ou em estacionamentos regulamentados, 
no exercício de suas funções.

4. DAS GARANTIAS
4.1. Autonomia técnica e independência funcional no exercício da função;
4.2. Perda do cargo somente nas estritas hipóteses previstas no art. 41, da Constituição Federal e 
na forma do estatuto dos servidores públicos municipais;
4.3. Paridade entre proventos e remuneração, nos termos da constituição federal; 
4.4. Remuneração compatível, respeitado o limite do teto remuneratório previsto na constituição federal 
para o município, assegurada a revisão anual na mesma data dos demais servidores do município; e
4.5. Assistência jurídica provida pelo município em razão de ato praticado no exercício de suas funções.

5. DOS DEVERES E DAS VEDAÇÕES
5.1.Desempenhar com zelo e justiça, dentro dos prazos determinados e metas estabelecidas, os 
serviços a seu cargo e os que, na forma da lei, lhe forem atribuídos pelos superiores hierárquicos; 
5.2.Observar o sigilo funcional quanto à matéria dos procedimentos em que atuar;
5.3.Representar ao seu superior hierárquico sobre irregularidades que afetem o bom desempenho 
de suas atividades funcionais; 
5.4.Atender todos os chamamentos que envolvam pesquisas, estudos e análises, com vista ao 
aperfeiçoamento de seus conhecimentos técnicos; 
5.5.Responsabilizar-se, tecnicamente, nos termos legais, pelos serviços executados; 
5.6. Exibir a credencial de identificação funcional, devidamente autenticada pela autoridade competente, 
no exercício das atribuições do cargo;
5.7.Zelar pela fiel execução dos trabalhos da fiscalização sanitária e pela correta aplicação da 
legislação sanitária; 
5.8.Comunicar, imediatamente, o superior hierárquico sobre a ocorrência de indício, ato ou fato, 
que possa resultar em crime sanitário; e
5.9. Elaborar representação ao seu superior hierárquico quando tenha conhecimento, em decorrência 
do exercício da atividade, sobre qualquer situação que configure, na forma da lei, crime sanitário. 

6. DAS PROIBIÇÕES
6.1. Exercer qualquer outra atividade incompatível com o exercício da função;
6.2. Exercer, cumulativamente, qualquer outro cargo, emprego ou função pública, exceto os 
previstos na constituição federal; e
6.3. Recusar fé pública a documentos públicos.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena - RO, 14 de junho de 2022.

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO


